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Departamento Nacional do Registro do Comércio 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

NiltE d ,,.d 	IAM 	 , 	 cÔo. NATUREZA 	NX DE MATRICULADO AGENTE AUXILIAR 

JURÍDICA 	 DO COMÉRCIO 

32.30.000.247.1 	204-6 

: 	JUNTA CO5CIAL DO EST. DO ESP. SAaTO 

1
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REQUERIMENTO 

liMO SE. PRESIDENTE DA JuNTA coMERCIAL 1)0 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

NOME (daepresaoudoAentrAu idrdrCorn&AioY 
EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.  

REQUERER A V. 5X  O DEFERIMENTO DO SEGUINTE ATO: 

	

cÓoieo DO 	CÓDIGO DO 	QUANT DAO( 

NE DE VIAS 	ATO 	 EVENTO 	 EVENTO 	
DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	11 980 	ii 	II. 	[CRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

II- 	.lE 

II.. 	-IP- 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Vitória - ES 	
Nome:_MICHEL NUNES ITKES 

Local 
'7 	 Assinatura: 

Telefone de contato:_27 
3 	'-7871 

Data 	
!t \ 	Email: 

contato@contabilidadesenior.com.br  
08 	

L

1 03  1 2019  
	Login do Certidão Web (CPF):°'9'949'50765  

USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

DECISÃO COLEG lADA 

2 Exigência 	 Y Exigência 	 4P Exigência 	SLI Exigência 

Processo em exigência 

(vide despacho em folha 

Processo delerido. Publique-

se e arquive-se 

IProcesso indeferido. 

Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

DECISÃO SINGULAR 
21 Exigência 	 3X Exigência 	 4P Exigência 	52 Exigência 

riProcesso em exigência 

L_J (vide despacho em folha 

0E'  Processo deferido. Publique-

se e arquive-se 

Processo indeferido. 	 - 

L 	Publique-se. 	 Data 	 - 	Responsável 

ORIENTAÇÕES PARA OBTER A VIA ÚNICA: 

A Via Única de atos que forem protocolados fora do Simplifica/ES serão disponibilizadas flO Sistema de Certidão Web. Portanto, deve ser 

informado no campo apropriado da Capa de Requerimento o Login no referido sistema. 

Caso não possua Login de acesso, observe as orientações abaixo: 

D 	Acesse o site da JUCEES, www.juceeses.gov.br; 

Li 	Acesse a opção Certidão Web; 

Li 	Clique na opção "Cadastre-se" e preencha o formulério; 

Informe na Caoa Requerimento o Login (CPF ou CNPJ( para emissão da Via Única em seu cadastro no Certidão Web. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8  (OITAVA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA S.A. 

entre 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

como Emissora 

e 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 

representando a comunhão dos titulares das Debêntures objeto da presente Emissão 

datada de 

07 de março de 2019 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8  (OITAVA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA S.A. 

Pelo presente "Instrumento Particular de Escritura da 8' (Oitava) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da EDP Espírito Santo Distribuição de Energia 

S.A." ("Escritura de Emissão"), as partes: 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações com 

registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na 

categoria "B", com sede na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Florentino 

FalIer, n° 80, salas 101, 102, 201, 202 e 301, CEP 29050-310, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ") sob o n°28.152.650/000I-7l, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

("JUCEES") sob o NIRE 32300002471, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

("Emissora"); e 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, atuando através de sua filial, 

localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 466, 

Bloco B, sala 1.401, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ sob o n° 15.227.994/0004-01, 

representando a comunhão dos titulares das debêntures objeto desta Escritura de Emissão 

("Debenturistas" e, individualmente, "Debenturista"), neste ato representada na forma do seu 

contrato social ("Agente Fiduciário"); 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante designados, em conjunto, como "Partes" e, 

individual e indistintamente, como "Parte", vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, 

firmar a presente Escritura de Emissão, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

p 
Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 	

a 
significado a eles atribuído nesta Escritura de Emissão, ainda que posteriormente ao seu uso. 
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AUTORIZAÇÃO 

1.1 	A presente 8' (oitava) emissão ("Emissão") de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Emissora ("Debêntures"), 

para distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM n° 476, de 

16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476") e das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), bem como a celebração da presente Escritura de 

Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, são realizados com base nas 

deliberações tomadas em Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 

07 de março de 2019 ("RCA"), conforme faculdade prevista no artigo 59, parágrafo 10,  da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). 

2. 	REQUISITOS 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos requisitos abaixo indicados. 

2.1 	Dispensa de Registro na CVM e Registro na Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 

2.1 .1 	A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 476, estando, portanto, 

nos termos do artigo 6° da Instrução CVM 476, automaticamente dispensada do registro de 

distribuição de que trata o artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 	1- 
alterada ("Lei do Mercado de Valores Mobiliários"), e poderá vir a ser objeto de registro na 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais ("ANBIMA"), 

nos termos do artigo 1°, parágrafo 2°, do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores 

Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários" 

("Código ANBIMA"), exclusivamente para envio de informações para a base de dados, desde 

que expedidas as diretrizes específicas nesse sentido pelo Conselho de Regulação e Melhores 

Práticas da ANBIMA, nos termos do artigo 9°, parágrafo 1°, do Código ANBIMA até o 

encerramento da Oferta. 
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2.2 	Arquivamento na JUCEES e Publicação da Ata da RCA 

2.2.1 	A ata da RCA será arquivada na JUCEES e publicada no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo ("DOEES") e no jornal "A Tribuna", nos termos do artigo 62, inciso 

1, do artigo 142 e do artigo 289, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações. 

2.3 	Inscrição desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos 

2.3.1 	A presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão arquivados 

na JUCEES, conforme disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 30,  da Lei das Sociedades 

por Ações. No prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva celebração 

desta Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, a Emissora deverá entregar ao 

Agente Fiduciário cópia eletrônica (formato PDF) do protocolo da solicitação de 

arquivamento desta Escritura de Emissão ou do respectivo aditamento a esta Escritura de 

Emissão perante a JUCEES, sendo que uma cópia eletrônica (formato PDF) desta Escritura de 

Emissão e de seus eventuais aditamentos devidamente arquivados na JUCEES deverão ser 

enviados pela Emissora ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o referido 

arquivamento. 

2.3.2 	Esta Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do 

Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sem necessidade de nova 

aprovação societária pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas 

(conforme abaixo definido). 

2.4 	Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

2.4.1 	As Debêntures serão depositadas para: 

(i) 	distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 

Ativos ("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 

Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"), sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e 

o 

& 
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4.1 	Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da integralização das 

Debêntures serão destinados (i) ao refinanciamento e alongamento do prazo médio de 

passivo; e (ii) a reforço de seu capital de giro. 

seu 

j 

(ii) 	negociação no mercado secundário por meio do CETIP2I - Títulos e Valores 

Mobiliários ("CETIP2I"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas fianceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente 

na 133. 

2.4.2 	Não obstante o descrito na Cláusula 2.4.1, inciso (ii), as Debêntures somente 

poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários após decorridos 

90 (noventa) dias de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme 

abaixo definido), nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476 e desde que observado o 

cumprimento, pela Emissora, das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. 

OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

3.1 	A Emissora tem por objeto social (i) a exploração de serviços públicos de 

energia elétrica, podendo estudar, planejar, projetar, desenvolver, construir e explorar os 

respectivos sistemas, bem como prestar serviços correlatos que lhe tenham sido ou venham a 

ser delegados, e praticar os demais atos necessários à consecução dos seus objetivos; (ii) gerir 

ativos de distribuição de energia, em suas diversas formas e modalidades, bem como estudar, 

planejar, desenvolver e implantar projetos de distribuição de energia; (iii) prestar quaisquer 

serviços, de natureza pública ou privada, correlatos à gestão de ativos de distribuição de 

energia, em suas diversas formas e modalidades; e (iv) contribuir para a preservação do meio 

ambiente no âmbito de suas atividades, bem como participar em programas sociais de 

interesse comunitário. 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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5. 	CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

5.1 	Número da Emissão 

5.1.1 	A presente Emissão representa a 8' (oitava) emissão de debêntures da 

Emissora. 

5.2 	Valor Total da Emissão 

5.2.1 	O valor total da Emissão é de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 

na Data de Emissão (conforme abaixo definida) ("Valor Total da Emissão"). 

5.3 	Quantidade de Debêntures 

5.3.1 	Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Debêntures. 

5.4 	Número de Séries 

5.4.1 	A Emissão será realizada em série única. 

5.5 	Banco Liquidante e Escriturador 

5.5.1 	O banco liquidante da Emissão e o escriturador das Debêntures será o Banco 

Citibank S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Paulista, no 1.111, 2° andar, parte, inscrita no CNPJ sob n°33.479.023/0001-80 

("Banco Liquidante" ou "Escriturador", cuja definição inclui qualquer outra instituição que 

venha a sucedê-lo na prestação dos serviços de banco liquidante da Emissão ou na prestação 

dos serviços de escriturador das Debêntures, conforme o caso). 

5.6 	Data de Emissão 

5.6.1 	Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 

30 de março de 2019 ("Data de Emissão"). 
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5.7 	Conversibilidade 

5.7.1 	As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 

Emissora. 

5.8 	Espécie 

5.8.1 	As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 

da Lei das Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer 

segregação de bens da Emissora como garantia aos Debenturistas em caso de necessidade de 

execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e 

desta Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos 

Debenturistas. 

5.9 	Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures 

5.9.1 	As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou 

certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de 

titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista, 

quando esses títulos estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

5.10 	Prazo e Data de Vencimento 

5.10.1 	As Debêntures terão prazo de 5 (cinco) anos a contar da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, no dia 30 de março de 2024 ("Data de Vencimento"), ressalvadas as 

hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta 

Escritura de Emissão. 

5.11 	Valor Nominal Unitário 

5.11.1 	O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na 

Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). 
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5.12 	Prazo de Subscrição 

5.12.1 	Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula 2 acima, as 

Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início da Oferta, observado 

o disposto nos artigos 7°-A e 8°, parágrafo 2°, da Instrução CVM 476. 

5.13 	Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização 

5.13.1 	A integralização das Debêntures será realizada à vista, na data de subscrição 

("Data de Integralização"), em moeda corrente nacional, pelo (i) seu Valor Nominal Unitário, 

na primeira Data de Integralização ("Primeira Data de Integralização"); ou (ii) seu Valor 

Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido), calculada pro rata 

temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva subscrição e 

integralização, utilizando-se, para tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, de 

acordo com as normas de liquidação previstas pela B3 ("Preço de Subscrição"). 

5.14 	Repactuação Programada 

5.14.1 	Não haverá repactuação programada das Debêntures. 

5.15 	Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures 

5.15.1 	Atualização Monetária das Debêntures 

5.15.1.1 	O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

5.15.2 	Remuneração das Debêntures 

5.15.2.1 	Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a até 

107,50% (cento e sete inteiros e cinquenta centésimos por cento), conforme vier a ser definido 

no Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), da variação acumulada das 

taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, "over extra-grupo", ' 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, 
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calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 

na Internet (http://www.b3.com.br) ("TaxaDI"), calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com 

a seguinte fórmula ("Remuneração"): 

J = VNe x (Fator DI - 1) 

onde, 

J 	= 	valor unitário dos juros devidos no final do Período de Capitalização, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe 	= 	Valor Nominal Unitário ou saldo do respectivo Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e 

Fator DI 	= 	produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, da data de 

início do respectivo Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

FatorDi =1-1(1+ TDIkx 
100 

Onde: 

n 	= 	número total das respectivas Taxas DI, consideradas no cálculo do ativo, sendo 

"n" um número inteiro; e 

p 	= 	até 107,50 (cento e sete inteiros e cinquenta centésimos), conforme vier a ser 

definido no Procedimento de Bookbuilding. 

TDIk = 	Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas, decimais com 
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arredondamento, apurada da seguinte forma: 

1 
'Dik 	252 

TDIk=
100 
(+1) —1 

onde: 

01k 	= 	Taxa DI, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 

5.15.2.2.1 	O fator resultante da expressão (i + TDIk  x -a-) será considerado com 
100 

16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento, assim como seu produtório. 

5.15.2.2.2 	Efetua-se o produtório dos fatores diários 	(i + TD!k100 , sendo que a 

cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 

aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até oúltimo considerado. 

5.15.2.2.3 	Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante 

"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

5.15.2.2.4 	A respectiva Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de 

casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

5.15.2.2.5 	Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração da Remuneração, 

será utilizada, em sua substituição, a variação correspondente à última a Taxa DI divulgada 

oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 

multas ou penalidades entre a Emissora e os Debenturistas, quando da posterior divulgação da 

Taxa DI que vier a se tornar disponível. 

5.15.2.2.6 	Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 

(dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na 

hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial 

("Período de Ausência da Taxa DI"), o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 2 (dois) 

Dias Úteis a contar do término Período de Ausência da Taxa DI, convocar Assembleia Geral 

de Debenturistas (conforme abaixo definido), para os Debenturistas deliberarem, de comum 

acordo com a Emissora e observados a boa-fé e a regulamentação aplicável, o novo parâmetro 

L 
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a ser aplicado, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à 

época ("Taxa Substitutiva"). 

5.15.2.2.7 	Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral 

de Debenturistas, conforme referida na Cláusula 5.15.2.2.5 acima, a respectiva Assembleia 

Geral de Debenturistas não será mais realizada e a Taxa DI, a partir do retorno de sua 

divulgação, voltará a ser utilizada para o cálculo da Remuneração desde o dia de sua 

indisponibilidade, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os 

Debenturistas. 

5.15.2.2.7.1 Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Debenturistas e a 

Emissora, em deliberação realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o 

quórum estabelecido na Cláusula 11.4 abaixo, ou a Assembleia Geral de Debenturistas não 

seja instalada por falta de quórum, a Emissora deverá realizar o resgate antecipado das 

Debêntures, observado o disposto nesta Escritura de Emissão e na regulamentação aplicável, 

resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data 

da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, ou em outro prazo que venha 

a ser definido em comum acordo em referida assembleia, pelo Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 

Debêntures devida até a 'data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da 

Primeira Data de lntegralização ou da Data de Pagamento de Remuneração (conforme abaixo 

definido) imediatamente anterior, sem a incidência de multa ou prêmio de qualquer natureza. 

5.15.2.2.7.2 Caso a Taxa DI volte a ser divulgada após a determinação da Taxa 

Substitutiva, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas para 

deliberar se a Taxa DI voltará a ser adotada como parâmetro da Remuneração, sendo certo 

que até a realização da referida Assembleia Geral de Debenturistas a Taxa Substitutiva 

permanecerá vigente como Remuneração das Debêntures. 

o 
5.15.3 	Período de Capitalização e Capitalização da Remuneração 

5.15.3.1 	Define-se' "Período de Capitalização" como sendo o intervalo de tempo que se 

inicia na Primeira Data de Integralização, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na 

Data de Pagamento de Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, no 

ri 
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caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento de Remuneração 

correspondente ao período em questão. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem 

solução de continuidade até a Data de Vencimento das Debêntures. 

5.15.3.2 	A Remuneração será paga semestralmente, sempre no dia 30 (trinta) dos meses 

de março e setembro de cada ano, sendo certo que o primeiro pagamento de Remuneração das 

Debêntures será realizado em 30 de setembro de 2019 (data do primeiro pagamento) e os 

demais pagamentos de Remuneração das Debêntures ocorrerão sucessivamente, sempre no 

dia 30 (trinta) dos meses de março e setembro, sendo o último pagamento realizado na Data 

de Vencimento, de acordo com a tabela abaixo ("Data de Pagamento de Remuneração"): 

-Data Ti riPagamentoTi F 

Remuneração 

30/09/2019 

30/03/2020 

30/09/2020 

30/03/2021 

30/09/2021 

30/03/2022 

30/09/2022 

30/03/2023 

30/09/2023 

Data de Vencimento 

5.15.3.2 	Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas aqueles 

que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva 

data de pagamento. 

5.16 	Amortização do Valor Nominal Unitário 

5.16.1 	Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, resgate antecipado das 

Debêntures, ou amortização extraordinária facultativa o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 

Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será amortizado na Data de Vencimento. 
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5.17 	Amortização Extraordinária Facultativa 

5.17.1 	A Emissora poderá, a partir do 19° (décimo nono) mês (inclusive) contado da 

Data de Emissão, ou seja, a partir de 1° de outubro de 2020, realizar a amortização 

extraordinária facultativa das Debêntures, a seu exclusivo critério, até o limite de 98% 

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso ("Amortização Extraordinária Facultativa"). 

5.17.2 	A Amortização Extraordinária Facultativa será realizada mediante o pagamento 

de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de 

Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo pagamento dos valores devidos em relação à Amortização 

Extraordinária Facultativa; (ii) dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definido) devidos 

e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa; e (iii) de prêmio 

pela Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso ("Prêmio de Amortização Extraordinária 

Facultativa"), calculado nos termos da fórmula abaixo ("Valor da Amortização Extraordinária 

Facultativa"): 

i DU 
Prêmio = VA x 	x 

Prêmio 	= 	Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa, expresso em Reais 

por debênture, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VA 	= 	Valor da Amortização Extraordinária Facultativa, expresso em Reais 	( 
por debêntures, informado/calculado com 8 casas decimais sem arredondamento; 

= 	0,20 (vinte centésimos); 

DU 	= 	número de Dias Úteis entre a data de Amortização Extraordinári 

Facultativa e a Data de Vencimento. 

5.17.3 	A Emissora deverá comunicar aos Debenturistas por meio de publicação de 

anúncio, nos termos da Cláusula 5.25 abaixo, com cópia a ser enviada ao Agente Fiduciário, 
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ou, a seu exclusivo critério, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela 

Emissora a cada um dos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, a B3 e o Banco 

Liquidante, acerca da realização da Amortização Extraordinária Facultativa, com, no mínimo, 

5 (cinco) Dias Úteis de antecedência. Tal comunicado deverá conter os termos e condições da 

Amortização Extraordinária Facultativa, que incluem, mas não se limitam (i) a data da 

Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) menção ao Valor da Amortização Extraordinária 

Facultativa; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização da 

Amortização Extraordinária Facultativa ("Comunicação de Amortização"). 

5.1 7.4 	A. Amortização Extraordinária Facultativa, com relação às Debêntures que 

estejam custodiadas eletronicamente na B3 deverá ocorrer de acordo com os procedimentos 

da B3 e, caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizada em conformidade 

com os procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.18 	Resgate Antecipado Facultativo 

5.18.1 	A Emissora poderá, a partir do 19° (décimo nono) mês (inclusive) contado da 

Data de Emissão, ou seja, a partir de 1° de outubro de 2020, realizar o resgate antecipado 

facultativo da totalidade das Debêntures, a seu exclusivo critério, com o consequente 

cancelamento de tais Debêntures ("Resgate Antecipado Facultativo") 

5.18.2 	O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 

Antecipado Facultativo será equivalente ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração, 

calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de 

Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) dos Encargos Moratórios (conforme 

abaixo definido) devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e (iii) de 

prêmio pelo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso ("Prêmio de Resgate Antecipado 

Facultativo"), calculado nos termos da fórmula abaixo ("Valor do Resgate Antecipado 

Facultativo"): 

i DU 
Prêmio = VNe xx 
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Prêmio 	= 	Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo, expresso em Reais por 

debênture, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe 	= 	Valor Nominal Unitário ou saldo do respectivo Valor Nominal Unitário, 

expresso em Reais por debênture, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento; 

= 	0,20 (vinte centésimos); 

DU 	= 	número de Dias Úteis entre a data de Resgate Antecipado Facultativo e 

a Data de Vencimento. 

5.18.3 	A Emissora deverá comunicar aos Debenturistas por meio de publicação de 

anúncio, nos termos da Cláusula 5.25 abaixo, com cópia a ser enviada ao Agente Fiduciário, 

ou, a seu exclusivo critério, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela 

Emissora a cada um dos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, a B3 e o Banco 

Liquidante, acerca da realização do Resgate Antecipado Facultativo, com, no mínimo, 5 

(cinco) Dias Úteis de antecedência. Tal comunicado deverá conter os termos e condições do 

Resgate Antecipado Facultativo, que incluem, mas não se limitam (i) a data do Resgate 

Antecipado Facultativo; (ii) menção ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo; e 

(iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 

Facultativo ("Comunicação de Resgate"). 

5.18.3 	O Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Debêntures que estejam 

custodiadas eletronicamente na B3 deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3 e, 

caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.18.4 	Não será admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures 
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5.19 	Oferta de Resgate Antecipado 

5.19.1 	A Emissora poderá realizar, até o 18° (décimo oitavo) mês (inclusive), ou seja, 

até 30 de setembro de 2020 a contar da Data de Emissão, a seu exclusivo critério, oferta de 

resgate antecipado total das Debêntures, endereçada à totalidade dos Debenturistas, sendo 

assegurado a todos os Debenturistas, sem distinção, igualdade de condições para aceitar ou 

não o resgate das Debêntures por eles detidas, nos termos da presente Escritura de Emissão e 

da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações e as 

regras expedidas ou a serem expedidas pelo CMN ("Oferta de Resgate Antecipado"). 

5.19.2 	A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação 

de anúncio a ser amplamente divulgado com cópia ao Agente Fiduciário, nos termos da 

Cláusula 5.25 abaixo, ou, a seu exclusivo critério, envio de comunicado aos Debenturistas, 

com cópia ao Agente Fiduciário, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da Oferta 

de Resgate Antecipado, o(s) qual(is) deverá(ão) descrever os termos e condições da Oferta de 

Resgate Antecipado, incluindo: (i) a forma de manifestação, à Emissora, para Debenturistas 

que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado; (ii) a data efetiva para o resgate antecipado e 

pagamento aos Debenturistas; (iii) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, 

que não poderá ser negativo; (iv) que a Oferta de Resgate Antecipado está condicionada ao 

aceite de todos os Debenturistas; e (v) as demais informações necessárias para a tomada de 

decisão e operacionalização pelos Debenturistas ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado"); 

5.19.3 	Após a publicação ou comunicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, 

os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que comunicar diretamente à 

Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo disposto no Edital de Oferta de 

Resgate Antecipado. Ao final deste prazo, a Emissora terá 3 (três) Dias Úteis para proceder à 

liquidação da Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo que a totalidade das Debêntures será 

resgatada em uma única data. 
o 

9 
5.19.4 	O valor a ser pago aos Debënturistas na hipótese de realização do resgate 

antecipado, nos termos desta Cláusula 5.19 será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, acrescido (i) da Remuneração devida 

na data de resgate e ainda não paga até a data do resgate, calculada pro rata temporis desde a 

Primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento de Remuneração imediatamente 

\ 
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anterior, conforme o caso; (ii) dos respectivos Encargos Moratórios (conforme abaixo 

definido), caso aplicáveis, e (iii) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido aos 

Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo ("Preço de 

Oferta de Resgate") 

5.19.5 	O pagamento das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente por meio da 

Oferta de Resgate Antecipado será realizado pela Emissora (i) por meio dos procedimentos 

adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 133; ou (ii) mediante 

depósito em contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador, 

no caso das Debêntures que não estejam custodiadas conforme o inciso (i) acima. A B3 

deverá ser notificada pela Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário, com no mínimo 3 

(três) Dias Úteis de antecedência da data em que ocorrer o resgate antecipado em decorrência 

da Oferta de Resgate Antecipado. 

5.19.6 	Não será admitida a Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debêntures. 

5.20 	Aquisição Facultativa 

5.20.1 	A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as 

restrições de negociação e prazo previstas na Instrução CVM 476, bem como o disposto no 

artigo 55, parágrafo 30,  da Lei das Sociedades por Ações e aceite do Debenturista vendedor, 

adquirir Debêntures, as quais poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora 

ou ser novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo 

tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. 

5.20.2 	As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos da Cláusula 5.20.1 acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus a mesma 

Remuneração das demais Debêntures. 

5.21 	Local de Pagamento 

5.21.1 	Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora 

no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 

B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 133; e/ou (ii) os procedimentos 
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adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente 

na B3 ("Local de Pagamento"). 

5.22 	Prorrogação dos Prazos 

5.22.1 	Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 

cumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão até o l (primeiro) 

Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo 

devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 

5.22.2 	Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura 

de Emissão, entende-se por "Dia(s) Útil(eis)" (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária 

realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária 

que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos 

comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

5.23 	Encargos Moratórios 

5.23.1 	Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo atraso imputável à Emissora no 

pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa 

moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) 

sobre o valor devido e não pago; e (ii)juros de mora não compensatórios calculados pro rata 

temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento 

(exclusive), à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além 

das despesas incorridas para cobrança ("Encargos Moratórios"). 

5.24 	Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

5.24.1 	O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a 

quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de 

Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora na forma da Cláusula 5.25 abaixo, não 

lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período 
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relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a 

data do respectivo vencimento ou da disponibilidade do pagamento, no caso de 

impontualidade no pagamento. 

5.25 	Publicidade 

5.25.1 	Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente 

comunicados na forma de avisos publicados no DOEES e no jornal "A Tribuna", com 

circulação no Estado do Espírito Santo, bem como na página da Emissora na rede mundial de 

computadores - Internet ("Avisos aos Debenturistas"). Os avisos e/ou anúncios aqui referidos 

deverão ser divulgados imediatamente após a ciência do(s) ato(s) ou fato(s) que os 

originou(aram), devendo os prazos para manifestação dos titulares das Debêntures, caso 

necessário, obedecer ao disposto na legislação em vigor ou nesta Escritura de Emissão, sendo 

certo que, caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 

enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo jornal de publicação e publicar, 

nos jornais anteriormente utilizados, aviso aos titulares das Debêntures, informando o novo 

jornal de publicação. 

5.26 	Imunidade de Debenturistas 

5.26.1 	Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção 

tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 	LI 
10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer 

valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção 

tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora 

fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de 

tal Debenturista. 

5.26.2 	O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 

condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.26.1 acima, e que tiver 

essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às condições e 

requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição 

questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar 	
IN 
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esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, 

bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada 

pelo Banco Liquidante ou pela Emissora. 

5.26.3 	Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 5.26.1 acima, 

e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo 

ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem que esse fato possa gerar pretensão indenizatória contra a Emissora ou o Banco 

Liquidante por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

5.27 	Direito ao Recebimento dos Pagamentos 

5.27.1 	Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos 

termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia 

Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 

5.28 	Direito de Preferência 

5.28.1 	Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais 

acionistas da Emissora. 

6. 	CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

6.1 	Colocação e Procedimento de Distribuição 

6.1 .1 	As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos 

termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor 

Total da Emissão, com a intermediação de instituição financeira autorizada a operar no 	
D 10 

sistema de distribuição de valores mobiliários ("Coordenador Líder"), nos termos do 
A 

"Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o 

Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 8  (Oitava) Emissão da EDP Espírito 

Santo Distribuição de Energia S.A.", a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder 

("Contrato de Distribuição"). 
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6.1.2 	O Coordenador Líder organizará a distribuição e colocação das Debêntures, 

observado o disposto na Instrução CVM 476, de forma a assegurar: (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores Profissionais (conforme abaixo definidos), seja justo e equitativo; e 

a adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos clientes do Coordenador 

Líder. O plano de distribuição será fixado pelo Coordenador Líder, em conjunto com a 

Emissora, levando em consideração suas relações com investidores e outras considerações de 

natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da Emissora ("Plano de 

Distribuição"). O Plano de Distribuição será estabelecido mediante os seguintes termos: 

(i) 	o Coordenador Líder poderá acessar no máximo 75 (setenta e cinco) Investidores 

Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de Debêntures por, no máximo, 

50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo. 3°, incisos 1 e 11 da 

Instrução CVM 476; 

(i i) 	os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas 

decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como 

um único investidor para os fins dos limites previstos no inciso (i) acima, conforme 

disposto no artigo 3°, parágrafo 1°, da Instrução CVM 476; 

não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos para a 

subscrição das Debêntures; 

não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures; 

serão atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Líder que 

desejarem efetuar investimentos nas Debêntures, tendo em vista a relação do 

Coordenador Líder com esses clientes, bem como outros investidores, fundos de 

investimento, e pessoas físicas e jurídicas, mesmo que não sejam clientes do 

Coordenador Líder, desde que tais investidores sejam Investidores Profissionais, e 

assinem a Declaração de Investidor Profissional (conforme abaixo definido), nos 

termos do inciso (vi) abaixo; 

II 
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os Investidores Profissionais deverão assinar "Declaração de Investidor Profissional" 

atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta não foi registrada na 

CVM e poderá vir a ser registrada na AN131MA exclusivamente para compor a sua 

base de dados, condicionado à expedição de diretrizes específicas neste sentido até o 

encerramento da Oferta, (b) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação 

previstas nesta Escritura de Emissão e na regulamentação aplicável; e (c) efetuou sua 

própria análise com relação à qualidade e riscos das Debêntures e da Emissora 

não será admitida a distribuição parcial das Debêntures; 

o prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as regras definidas 

na Instrução CVM 476; e 

a Emissora compromete-se a não realizar a busca de investidores por meio de lojas, 

escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de serviços 

públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao 

público na rede mundial de computadores, nos termos da Instrução CVM 476. 

6.1 .3 	Para os fins desta Escritura de Emissão, e nos termos da Instrução CVM 476, 

entende-se por "Investidores Profissionais" aqueles investidores referidos no artigo 9°-A da 

Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada ("Instrução CVM 

6.2 	Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento de 

potenciais investidores nas Debêntures, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento 

de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 3° da Instrução 

CVM 476, para definição da Remuneração, observado o limite previsto na Cláusula 5.15.2.1 

("Procedimento de Bookbuilding"). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será 

ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão nos termos do modelo de 

aditamento à Escritura de Emissão constante do Anexo 1 ao presente instrumento, que deverá 

ser levado a registro perante a JUCEES, sem necessidade de nova aprovação societária pela 

Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo). 
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7. 	VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1 	O Agente Fiduciário declarará antecipada e automaticamente vencidas todas as 

obrigações da Emissora constantes desta Escritura de Emissão e exigirá dela o imediato 

pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da 

Remuneração devida até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis no 

Período de Capitalização em questão, Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros 

valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, 

independentemente de aviso ou notificação, na ciência da ocorrência de qualquer uma das 

seguintes hipóteses e desde que observados os prazos de cura, conforme aplicável (em 

conjunto, "Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático"): 

(i) 	ocorrência de (a) liquidação, dissolução, extinção, decretação de falência da Emissora; 

(b) intervenção pelo poder concedente, conforme previsto no artigo 5° e seguintes da 

Lei n° 12.767, de 27 de dezembro de 2012, conforme alterada ("Lei _12.767"), e desde 

que (1) a intervenção não seja declarada nula nos termos do artigo 6°, §§ 1° e 2° da Lei 

12.767; ou (2) não seja apresentado pela Emissora, no prazo legal, o plano de 

recuperação e correção das falhas e transgressões previsto no artigo 12 da referida Lei 

12.767; ou (3) seja indeferido o mencionado plano de recuperação e correção das 

falhas e transgressões apresentado pela Emissora por manifestação definitiva da 

ANEEL após análise de eventual pedido de reconsideração ou tal evento não tenha 

seus efeitos suspensos; ou (4) não atendimento ao disposto no artigo 13 da Lei 

n° 12.767; (c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não 

devidamente solucionado por meio de depósito judicial e/ou elidido no prazo legal  

e/ou contestado pela Emissora de boa fé no prazo legal, nas hipóteses para as quais a 

legislação aplicável não exija depósito elisivo; (d) propositura, pela Emissora, de 

plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores ' 

independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido 

plano; (e) ingresso, pela Emissora, em juízo com requerimento de recuperação 

judicial, independentemente de deferimento do processamento de recuperação ou de 

sua concessão pelo juízo competente; ou (f) eventos similares aos descritos nas alíneas 

(a) a (e) acima em outras jurisdições; 
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falta de pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às 

Debêntures e/ou a esta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento prevista 

nesta Escritura de Emissão, não sanado no prazo de até 02 (dois) Dias Úteis contados 

da data do respectivo vencimento; 

transformação da forma societária da Emissora de modo que ela deixe de ser uma 

sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 

Ações; 

não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão conforme 

o disposto na Cláusula 4 desta Escritura de Emissão e/ou utilização, pela Emissora, 

dos recursos líquidos obtidos com a Emissão em atividades ilícitas e em 

desconformidade com as leis, regulamentos e normas relativas à proteção ao meio 

ambiente, ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional, além de outras 

normas que lhe sejam aplicáveis em função de suas atividades; 

utilização de trabalho infantil ou análogo a escravo; 

existência, contra a Emissora, de condenação, por meio de sentença judicial transitada 

em julgado ou de qualquer decisão ou sentença administrativa ou arbitral não sujeita a 

recurso, em processos judiciais, administrativos e/ou arbitrais, conforme aplicável, 

relacionados a infrações ou crimes ambientais ou ao emprego de trabalho escravo ou 

infantil; 

descumprimento (a) da Legislação Socioambiental (conforme abaixo definida) e das 

Leis Anticorrupção (conforme abaixo definidas); e (b) das normas, leis e regulamentos 

relativos ao direito do trabalho, segurança e saúde ocupacional; 	
4» 

perda definitiva da concessão da Emissora, nos termos do "Contrato de Concessão 

para Distribuição de Energia Elétrica N° 001/1995-ANEEL", conforme aditado de 

tempos em tempos ("Concessão" e "Contrato de Concessão", respectivamente); 

rescisão, caducidade, encampação, advento do termo final, sem a devida prorrogação, 

do Contrato de Concessão da Emissora; 
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celebração de contratos de mútuo pela Emissora, na qualidade de mutuante, sem a 

prévia e expressa anuência dos Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Debêntures em Circulação, com quaisquer sociedades, nacionais ou 

estrangeiras, integrantes do seu grupo econômico (intercompany loans), em valor 

individual ou agregado superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); 

caso a EDP - Energias do Brasil S.A. deixar de ser a controladora da Emissora, assim 

entendido como a acionista que possui, direta ou indiretamente, pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação do capital votante da Emissora ou 

participação societária que lhes assegure o direito de eleger a maioria dos membros do 

conselho de administração ou diretoria da Emissora ("Alteração de Controle"), exceto 

se a operação tiver sido previamente aprovada pelos Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; 

 cisão, fusão, incorporação, incluindo incorporação de ações, ou qualquer forma de 

reorganização societária envolvendo a Emissora, exceto: (a) com relação à fusão, 

incorporação, incorporação de ações, ou qualquer forma de reorganização societária 

envolvendo a Emissora, desde que não haja Alteração de Controle; ou (b) se tiver sido 

obtida a anuência prévia dos Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Debêntures em Circulação. Para os fins e efeitos do artigo 231 da Lei das 

Sociedades 	por 	Ações, 	a 	Emissora 	fica, 	desde 	já, 	autorizada 	a 	realizar 	as 

reorganizações societárias previstas na alínea (a) sem a necessidade de realizações de 

Assembleias Gerais de Debenturistas; 

 questionamento judicial, pela Emissora, por qualquer controladora da Emissora, sobre 

a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão; p 
(1 	4- o 

 se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão 

e/ou de qualquer de suas disposições; 

 se houver alteração do objeto social da Emissora de forma a alterar as suas atividades 

preponderantes, sem a prévia e expressa anuência dos Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; 
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qualquer forma de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a 

terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta 

Escritura de Emissão, sem a prévia anuência de Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; 

expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer meio de aquisição 

compulsória, por qualquer autoridade governamental, da totalidade ou parte 

substancial dos ativos da Emissora, que possa acarretar um Efeito Adverso Relevante 

(conforme abaixo definido), cujos efeitos não sejam suspensos e/ou contestados em até 

30 (trinta) dias corridos contados da data de quaisquer desses eventos; 

redução de capital social da Emissora, exceto se a operação tiver sido previamente 

aprovada pelo Debenturistas representando, no • mínimo, 2/3 (dois terços) das 

Debêntures em Circulação, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3°, da Lei das 

Sociedades por Ações, ou se for realizada para absorção de prejuízos; e 

cassação ou perda da licença ambiental, quando aplicável, e de sentença condenatória 

transitada em julgado, em razão da prática, pela Emissora, de atos que importem 

trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou 

danos ao meio ambiente. 

7.2 	O Agente Fiduciário deverá, convocar, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da 

data em que tomar ciência da ocorrência do respectivo evento, Assembleia Geral de 

Debenturistas de acordo com a Cláusula 11 abaixo, para deliberar sobre a eventual não 

declaração do vencimento antecipado das Debêntures, ao tomar ciência da ocorrência de 

qualquer uma das seguintes hipóteses (cada um desses eventos, "Hipóteses de Vencimento 

Antecipado Não Automático" e, em conjunto com as Hipóteses de Vencimento Antecipado 

Automáticos, "Hipóteses de Vencimento Antecipado"): 

(1) 	falta de cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista 

nesta Escritura de Emissão não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 

data em que tal obrigação deveria ter sido cumprida; 
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(a) declaração de dividendos em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório, 

conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sõciedades por Ações; (b) aprovação de 

resgate ou amortização de ações ou (c) realização de pagamentos a seus acionistas sob 

obrigações contratuais. Em qualquer das hipóteses mencionadas neste inciso, sempre 

que a Emissora estiver em descumprimento com qualquer obrigação pecuniária 

prevista nesta Escritura de Emissão; 

protesto de títulos contra a Emissora, cujo valor individual ou global ultrapasse 

R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), salvo se no prazo de 10 (dez) dias 

contados do conhecimento pela Emissora de referido protesto a Emissora tiver tomado 

medidas cabíveis para: (a) comprovar que o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de 

terceiro ou era ilegítimo; (b) que o protesto seja cancelado; ou, ainda, (c) que o 

protesto tenha a sua exigibilidade suspensa por sentença judicial; 

intervenção ou interrupção das atividades da Emissora por um período superior a 30 

(trinta) Dias Úteis (a) por falta das autorizações e/ou licenças (inclusive ambientais) 

necessárias para o exercício de suas atividades, inclusive no caso de não renovação, 

não obtenção, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das renovações das 

autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais; ou (b) em 

decorrência de arresto, sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que 

implique perda da propriedade ou posse direta da totalidade ou parte substancial dos 

ativos da Emissora. Em qualquer dos casos (a) e (b) mencionados neste inciso, de 

modo a afetar de forma adversa e relevante a capacidade da Emissora em honrar seus 

compromissos pecuniários da Emissão; 

provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer aspecto 

relevante), quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta 

Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação àquelas relacionadas à Legislação 

Socioambiental e à Lei Anticorrupção, no momento em que foram prestadas; 

se a Emissora vender, ceder, locar ou de qualquer forma alienar a totalidade ou parte 

relevante de seus ativos, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, salvo se no 

curso normal de seus negócios, de forma que afete substancialmente e de forma 

adversa a capacidade de pagamento da Emissora de suas obrigações relativas às 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o registro do arquivamento sob numero ED000906000 em 12/03/2019, da empresa registrada nesta sob o NIRE 32300002471 
e protocolo 190060760 de 11/03/2019. Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2019 por Paulo Cezar Juffo - Secretario Geral.
Valide este documento com a chancela VU*406DF17A188BE28E-1 em https://www.jucees.es.gov.br/autenticaweb/



Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, seja em uma única transação ou 

em uma série de transações, relacionadas ou não, em todo caso cujo montante seja 

igual ou superior a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); 

descumprimento, pela Emissora, de sentença judicial transitada em julgado ou de 

qualquer decisão ou sentença arbitral não sujeita a recurso contra a Emissora que, 

cumulativamente, (a) tenha valor, individual ou agregado, igual ou superior a 

R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais); e (b) a critério dos Debenturistas 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, seja capaz de colocar em risco o 

cumprimento das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, sendo 

certo que caso referida Assembleia Geral de Debenturistas não seja instalada, a 

presente Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automático restará caracterizada; 

inadimplemento, a partir da presente data, pela Emissora, de obrigações pecuniárias, 

nos termos de um ou mais instrumentos financeiros cujo valor individual ou agregado 

seja igual ou superior ao montante total de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões 

de reais); 

declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária da Emissora 

no mercado local ou internacional, em montante igual ou superior a R$ 75.000.000,00 

(setenta e cinco milhões de reais); e 

caso a Emissora, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de liquidação da 

Oferta, (a) não realize o pré-pagamento do Contrato de Financiamento e Concessão de 

Subvenção ECFS-1 8 1/2007 - 3a Tranche, celebrado em 25 de junho de 2007 entre a 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS ("Eletrobrás" e "Contrato 

Eletrobrás 3a  Tranche"), a Emissora e o Banco do Estado do Espírito Santo - 

BANESTES S.A. ("Banestes"); e do Contrato de Financiamento e Concessão de 

Subvenção ECFS-258/2009 - 4 Tranche, celebrado em 28 de agosto de 2009 entre a - 

Eletrobrás, a Emissora e o Banestes ("Contrato Eletrobrás 4' Tranche" e, em conjunto 

com o Contrato Eletrobrás 3a  Tranche, "Contratos Eletrobrás"); ou (b) não obtenha, 

em virtude da Emissão das Debêntures sem prévia autorização da Eletrobrás exigida 

nos Contratos Eletrobrás ("Autorização Eletrobrás"), renúncia (waiver) da Eletrobrás 

com relação ao vencimento antecipado previsto na (1) Cláusula Vinte do Contrato 
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Eletrobrás 3' Tranche; e (2) Cláusula Vinte e Dois do Contrato Eletrobrás 4  Tranche 

(" Waivers Eletrobrás"); 

(xi) 	não atendimento, pela Emissora, em qualquer momento durante a vigência das 

Debêntures, do índice financeiro obtido pela divisão Dívida Líquida / EBITDA 

Ajustado menor ou igual a 3,5 (três inteiros e cinco décimos) ("Índice Financeiro"), a 

ser verificado anualmente pelo Agente Fiduciário com base nas memórias de cálculo 
que serão disponibilizadas pela Emissora, sendo que a primeira verificação anual pelo 

Agente Fiduciário ocorrerá com relação às demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, observado, para fins de 

cálculo do Índice Financeiro os conceitos abaixo. Caso a Emissora realize novas 
emissões de dívida ou contraia qualquer outro tipo de endividamento que contenha 

restrição de Dívida Líquida / EBITDA Ajustado menor do que 3,5, o Índice Financeiro 

a ser observado nesta Emissão passa a ser, a partir da data de celebração ou 
contratação do instrumento de dívida, automaticamente considerado como menor ou 

igual ao menor dos Índices Financeiros que a Emissora disponha nos demais 
instrumentos de dívida, devendo a Emissora notificar, em até 30 (trinta) dias contados 

da celebração do instrumento de dívida, o Agente Fiduciário sempre que celebrar os 
demais instrumentos de dívida cujo Índice Financeiro seja menor do que 3,5 (três 

inteiros e cincd décimos). 

"Dívida Líquida" significa a dívida financeira total (incluindo mútuos), subtraídas as 

disponibilidades em caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, títulos e 
valores mobiliários, desde que classificados no ativo de curto prazo nas 

Demonstrações Financeiras; e 

"EBITDA Ajustado" é o resultado antes das despesas financeiras, impostos, 
depreciação e amortização, ajustado com os ativos e passivos de CVA - Conta de 
Compensação de Variação de Custos da Parcela "A" - Sobrecontratação e 

neutralidade dos encargos setoriais, apurado nas Demonstrações Financeiras. 

7.3 	A ocorrência de quaisquer das Hipóteses de Vencimento Antecipado 

Automático previstas na Cláusula 7.1 acima, não sanadas nos respectivos prazos de cura, se 
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aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente 

de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. 

7.4 	Na ocorrência das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático 

previstas previstos na Cláusula 7.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo 

máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do evento, 

Assembleias Gerais de Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais condições descritas na 

Cláusula 11 abaixo, para deliberar sobre a eventual não decretação de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures. 

7.4.1 	Nas Assembleias Gerais de Debenturistas de que trata a Cláusula 7.4 acima, 

Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 

poderão decidir por não declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável e irretratável. 

7.4.2 	Na hipótese (i) da não instalação, em segunda convocação, das referidas 

Assembleias Gerais de Debenturistas; ou (ii) de não ser aprovado o exercício da faculdade 

prevista na Cláusula 7.4.1 acima, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, declarar o 

vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debêntures e enviar, 

imediatamente, carta protocolada ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio à 

Emissora, com cópia para a B3 e ao Banco Liquidante. 

7.5 	Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 

das Debêntures, a Emissora obriga-se a pagar para totalidade dos titulares das Debêntures, o 

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração, calculadospro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 

de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura de 

Emissão, fora do ambiente da B3, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que for 

declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, mediante 

comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciário à Emissora por meio de carta 

protocolada, ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou por telegrama, no 

endereço constante da Cláusula 13 desta Escritura de Emissão ou por meio de endereço 
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eletrônico, com confirmação de recebimento enviado nos termos da Cláusula 13.1 desta 

Escritura de Emissão, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos 

Encargos Moratórios. 

7.5.1 	A B3 e o Escriturador deverão ser comunicados imediatamente após a 

declaração do vencimento antecipado, por meio de correspondência encaminhada pela 

Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 

S. 	 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

8.1 	Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, sem 

prejuízo das demais obrigações previstas na regulamentação aplicável em vigor, enquanto o 

saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: 

(i) 	fornecer ao Agente Fiduciário: 

(a) 	dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias corridos após o término de cada 

exercício social, ou na data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, cópia 

(1) de suas demonstrações financeiras, relativas ao exercício social então 

encerrado, preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente 

aceitos na República Federativa do Brasil, acompanhadas do relatório da 

administração e do parecer dos auditores independentes; (2) memória de 

cálculo do Índice Financeiro, a ser elaborada pela Emissora, compreendendo 

todas as rubricas necessárias para obtenção dos Índices Financeiros, sob pena 

de impossibilidade de verificação e conferência pelo Agente Fiduciário, 

podendo este solicitar à Emissora e/ou aos seus auditores independentes todos 

os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; e 

(3) declaração assinada por representantes legais com poderes para tanto 

atestando (i) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Escritura 

de Emissão; (ii) não ocorrência de qualquer das Hipóteses de Vencimento 

Antecipado previstas na Cláusula 7 acima; (iii) que não foram praticados atos 

em desacordo com o estatuto social da Emissora; (iv) que os bens e ativos 

relevantes necessários à atividade da Emissora estão devidamente segurados; e 

(v) e a inexistência de descumprimento de obrigações, principais e acessórias, 
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«Q.  

da Emissora perante os Debenturistas e o Agente Fiduciário, nos termos desta 

Escritura de Emissão; 

dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o término dos 3 

(três) primeiros trimestres de cada exercício social, cópia de suas informações 

trimestrais (ITR) completas relativas ao respectivo trimestre acompanhadas de 
notas explicativas, relatório de revisão especial, relatório da administração e do 
parecer de auditoria ou relatório de revisão dos auditores independentes, caso 

não estejam disponíveis no site da CVM; 

em até 10 (dez) dias corridos contados do recebimento de solicitação, qualquer 
informação relevante para as Debêntures que lhe venha a ser razoavelmente 
solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciário, na medida em que o 
fornecimento de tais informações não seja vedado por legislação ou 
regulamentação a que a Emissora ou seu grupo econômico estejam sujeitos, a 
fim de que este possa cumprir as suas obrigações nos termos desta Escritura de 

Emissão e da instrução da CVM n° 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme 

alterada ("Instrução CVM 583"); 

qualquer correspondência, notificação judicial, extrajudicial recebida pela 

Emissora e/ou informações a respeito da ocorrência de qualquer das Hipóteses 

de Vencimento Antecipado, em até 02 (dois) Dias Úteis imediatamente após o 

conhecimento, pela Emissora, desde que não curado no prazo estabelecido para 

a respectiva Hipótese de Vencimento Antecipado; 

cópia das informações pertinentes à Instrução da CVM n° 480, de 7 dezembro 

de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 480"), nos prazos ali previstos 

ou, se não houver prazo determinado neste normativo, em até 5 (cinco) Dias 

Úteis da data em que forem realizados, sendo que a Emissora ficará dispensada 

de entregar as cópias das respectivas informações ao Agente Fiduciário quando 

as disponibilizar à CVM; 

(O 	cópia dos avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, assim como atas de 
assembleias gerais e reuniões do Conselho de Administração da Emissora que, 
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de alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas, nos mesmos prazos 

previstos na Instrução CVM 480 ou em normativo que venha a substituí-la, ou, 

se ali não previstos, até 3 (três) Dias Úteis após sua publicação ou, se não 

forem publicados, da data em que forem realizados; 

caso solicitado, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações 

pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis contados da respectiva data de solicitação do Agente Fiduciário neste 

sentido; 

enviar o organograma societário do grupo da Emissora, todas as informações 

financeiras públicas e atos societários necessários à realização do relatório 

mencionado na Cláusula 10.5.1, inciso (xiii), abaixo, e que venham a ser 

solicitados pelo Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias corridas antes do 

encerramento do prazo para disponibilização do referido relatório na CVM. O 

organograma do grupo societário da Emissora deverá conter controladores, 

controladas, sociedades sob controle comum e coligadas da Emissora, e 

integrantes do seu bloco de controle na data de encerramento de cada exercício 

social; 

cópia de qualquer comunicação enviada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, recebida pela Emissora relativa a uma causa direta de 

término de sua respectiva concessão, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da data de seu recebimento; e 

no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva celebração, 

cópia do protocolo de apresentação desta Escritura de Emissão e de seus 

aditamentos perante a JUCEES. 

abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão da mesma espécie das 

Debêntures, até o envio à CVM de comunicado informando o encerramento da Oferta 

("Comunicação de Encerramento"), salvo nas hipóteses previstas no artigo 48, no 

inciso li, da Instrução CVM 400; 
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abster-se, até o envio da Comunicação de Encerramento à CVM, de (a) revelar 

informações relativas à Emissão, exceto aquilo que for necessário à consecução de 

seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação 

transmitida, e (b) utilizar as informações referentes à Emissão, exceto para fins 

estritamente relacionados com a preparação da Emissão; 

manter em adequado funcionamento órgão para atender, de forma eficiente, aos 

Debenturistas, ou contratar instituições financeiras autorizadas para a prestação desse 

serviço; 

preparar e proceder à adequada publicidade dos seus dados econômico-financeiros, 

nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações 

aplicáveis, em especial pelo artigo 17 da Instrução CVM 476, promovendo a 

publicação das suas demonstrações financeiras anuais; 

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

as práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil; 

convocar, nos termos da Cláusula 11.1 desta Escritura de Emissão, Assembleia Geral 

de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou 

indiretamente se relacione com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva 

fazer, nos termos da presente Escritura de Emissão, mas não o faça; 

notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário sobre a convocação, pela Emissora, de 

qualquer Assembleia Geral de Debenturistas; 

comunicar, por meio físico ou eletrônico, ao Agente Fiduciário, em até 1 (um) Dia 

Útil, sobre eventual autuação pelos órgãos responsáveis pela fiscalização de normas 	- 
.0 

ambientais e trabalhistas no que tange a saúde e segurança ocupacional, trabalho em 

condições análogas a escravo e trabalho infantil, bem como sobre a revogação, 

cancelamento ou não obtenção de autorizações ou licenças necessárias para o seu 

funcionamento, ou ainda, a ocorrência de outros eventos ou situações que possam 

causar um Efeito Adverso Relevante; 
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comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, 

sempre que solicitado; 

manter seguro adequado para seus bens e ativos relevantes, conforme práticas 

correntes de mercado; 

cumprir com todas as determinações emanadas da B3 e/ou da CVM, com o envio de 

documentos, prestando, ainda, as informações que lhes forem solicitadas pela CVM 

e/ou pela B3; 

não realizar operações fora de seu objeto social e não praticar qualquer ato em 

desacordo com seu Estatuto Social e/ou com esta Escritura de Emissão; 

obter, observar os termos de, e praticar todos os atos necessários para manter em pleno 

vigor, todas as autorizações, aprovações, licenças e consentimentos exigidos nos 

termos da legislação e regulamentação brasileiras para o regular exercício das 

atividades desenvolvidas pela Emissora, conforme aplicáveis, e necessárias para 

permitir o cumprimento, pela Emissora, das obrigações previstas nesta Escritura de 

Emissão, ou para assegurar a legalidade, validade e exequibilidade dessas obrigações; 

recolher, tempestivamente, quaisquer tçibutos ou contribuições que incidam ou 

venham a incidir sobre as Debêntures e que sejam atribuidos à Emissora; 

manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual 

ou Municipal, exceto se (a) contestados de boa fé; (b) provisionados pela Emissora, 

segundo seus critérios de classificação de risco, em conformidade com os princípios 

contábeis aplicáveis; ou (c) sanados no prazo de 20 (vinte) Dias Úteis contados da data 

de vencimento; 

contratar e manter contratados, às suas expensas, durante todo o prazo de vigência das 

Debêntures, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação; o (a) Banco Liquidante e o 

Escriturador; (b) o Agente Fiduciário; e (c) o ambiente de negociação das Debêntures°  • 
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no mercado secundário (CETIP2I), bem como todas e quaisquer outras providências 

necessárias para a manutenção das Debêntures; 

arcar com todos os custos decorrentes (a) da distribuição das Debêntures, incluindo 

todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos 

atos necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus eventuais 

aditamentos, e os atos societários da Emissora e (e) das despesas com a contratação 

dos prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de 

Emissão, incluindo, mas não se limitando ao Agente Fiduciário, o Banco Liquidante e 

o Escriturador; 

guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, toda a documentação 

relativa à Emissão; 

manter as Debêntures depositadas para negociação junto ao CETIP2I durante todo o 

prazo de vigência das Debêntures e efetuar pontualmente o pagamento dos serviços 

relacionados ao depósito das Debêntures no CETIP2 1; 

efetuar o pagamento das despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário, em 

conformidade com o disposto na Cláusula 10.7 abaixo; 

cumprir e/ou fazer cumprir, em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua 

ativos, integralmente a Legislação, Socioambientat e trabalhista em vigor aplicável à 

Emissora, exceto por aquelas que estejam sendo questionadas administrativa e/ou 

judicialmente de boa-fé, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 

destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e/ou a seus 

trabalhadores decorrentes de suas ações ou das atividades, não utilizando, em suas 

atividades comerciais e vinculadas a seu objeto social, formas nocivas ou de 

exploração de trabalho forçado e/ou mão de obra infantil prejudicial. A Emissora 

obriga-se, ainda, a proceder a todas as diligências socioambientais exigidas para suas 

atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações 

dos órgãos ambientais e de proteção aos trabalhadores, órgãos municipais, estaduais e 	4' 

federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 

ambientais e trabalhistas em vigor; 
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cumprir as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra 

a administração pública, na forma da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, conforme 

alterada, a UK Bribery Act de 2010 e a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 

("Leis Anticorrupção"), conforme aplicáveis, de modo a manter verdadeira, durante o 

prazo de vigência das Debêntures, a declaração objeto do inciso (xvi), da Cláusula 

12.1 abaixo; 

adotar, durante o período de vigência das Debêntures, as medidas e ações destinadas a 

identificar, evitar, corrigir ou mitigar danos ao meio ambiente, segurança e medicina 

do trabalho; 

orientar seus fornecedores, clientes e prestadores de serviços para que adotem as 

melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde do 

trabalho, inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao 

escravo, quando possível mediante condição contratual específica; 

não realizar, nos termos do artigo 9° da Instrução CVM 476, outra oferta pública da 

mesma espécie de valores mobiliários dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da 

data do encerramento da Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro 

na CVM; e 

não realizar e nem autorizar, seus administradores, prestadores de serviços e/ou 

contratados e/ou funcionários, a realizarem, em benefício próprio ou para a Emissão, 

(a) o uso de recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais 

ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas; (b) qualquer pagamento 

ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, 

políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, 

ou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem 

comercial indevida; e/ou (c) qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, 

remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, "caixinha" ou outro pagamento 	'o 
ilegal. 	 o 
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8.1.1 	sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações 

expressamente previstas na regulamentação em vigor e/ou nesta Escritura de Emissão, nos 

termos do artigo 17 da Instrução CVM 476, a Emissora obriga-se a: 

preparar as demonstrações financeiras relativas a cada exercício social, e se for ocaso, 

demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e 

com as regras emitidas pela CVM; 

submeter as demonstrações financeiras relativas a cada exercício social a auditoria por 

auditor independente registrado na CVM; 

no prazo de 3 (três) meses contados da data de encerramento de seu exercício social, 

divulgar em sua página na Internet as demonstrações financeiras da Emissora relativas 

a cada exercício social, acompanhadas de notas explicativas e do parecer dos auditores 

independentes; 

por um prazo de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, manter os documentos 

mencionados no inciso (iii) acima em sua página na Internet; 

observar as disposições da Instrução da CVM n° 358, de 03 de janeiro de 2002, 

conforme alterada ("Instrução CVM 358") no que se refere ao dever de sigilo e às 

vedações à negociação; 

divulgar, em sua página na Internet, a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante, 

conforme definido no artigo 2° da Instrução CVM 358, e comunicar a ocorrência de tal 

ato ou fato relevante imediatamente ao Agente Fiduciário e ao Coordenador Líder; e 

fornecer todas as informações solicitadas pela CVM e/ou pela 133. 

8.2 	A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar 

para que as operações que venha a praticar no ambiente B3 sejam sempre amparadas pelas 

boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à matéria, 	42 

isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, 	> 
prejuízos, perdas e danos, nos termos da legislação vigente, a que o não respeito às referidas 
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normas der causa, desde que comprovadamente não tenham sido gerados por atuação do 

Agente Fiduciário. 

	

9. 	CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

	

9.1 	A Emissora obriga-se a manter contratada, durante todo o prazo de vigência 

das Debêntures, a Standard & Poor's ou Fitch Ratings ou Moody's ("Agência de 
Classificação de Risco") para atribuir ou atualizar a classificação de risco da Emissora, 

obrigando-se a: (i) mantê-la atualizada, nos termos exigidos pela CVM, bem como 
disponibilizá-la no seu site; (ii) prestar todas as informações e enviar todos os documentos 
pertinentes solicitados pela Agência de Classificação de Risco, observado que os valores 
devidos à Agência de Classificação de Risco para os fins aqui previstos deverão ser pagos 

pela Emissora; e (iii) caso a Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no 

Brasil, tenha seu registro ou reconhecimento perante a CVM, para atuação como agência de 
classificação de risco, cancelado, ou, por qualquer motivo, inclusive de cunho comercial, 

esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco da Emissora, contratar outra agência 

de classificação de risco sem necessidade de aprovação pelos Debenturistas, bastando 
notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco seja a Standard 

& Poor's ou a Fitch Ratings ou a Moody's ou, na comprovada impossibilidade de contratar 
uma destas empresas por fatos que estejam fora do controle da Emissora, outra agência de 
classificação de risco, desde que aprovada por Assembleia Geral de Debenturistas convocada 

para esse fim. 

	

9.2 	O rating mínimo da Emissora, a ser observado somente na Primeira Data de 

Integralização será equivalente a, no mínimo, "S&P brAAA" / Fitch AAA(bra) / Moody's 
Aaa.br ou equivalente, e deverá ser atualizado anualmente, a partir da data de emissão do 
relatório vigente na Primeira Data de Integralização, até a Data de Vencimento. A Emissora 

deverá ainda (i) divulgar ou permitir que a Agência de Classificação de Risco divulgue 
amplamente ao mercado os relatórios com as súmulas das classificações de risco; e (ii) 

entregar ao Agente Fiduciário, os relatórios de classificação de risco preparados pela Agência 

de Classificação de Risco no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu 

recebimento pela Emissora. 
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10. 	AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1 	Nomeação 

10.1.1 	A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo 

desta Escritura de Emissão, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação 

para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar a comunhão dos 

Debenturistas, observado o disposto na Instrução CVM 583. 

10.2 	Declaração 

10.2.1 	O Agente Fiduciário declara que, neste ato, sob as penas da lei: 

é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; 

está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta 

Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, regulatórios e de 

terceiros necessários para tanto; 

o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciário que assina(m) esta Escritura de 

Emissão tem(têm), conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, 

em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui previstas e, sendo mandatário(s), 

tem(têm) os poderes legitimamente outorgados, estando o(s) respectivo(s) mandato(s) 

em pleno vigor; 

verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão, tendo 

diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou defeitos de que tenha 

tido conhecimento; 

a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas (a) não infringem o contrato social do Agente Fiduciário; 
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(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduciário seja 

parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciário e/ou qualquer de seus 

ativos esteja sujeito; e (d) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ouarbitral que afete o Agente Fiduciário e/ou qualquer de seus 

ativos; 

não tem nenhum impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 30, da Lei das 

Sociedades por Ações e o artigo 10 da Instrução CVM 583, para exercer a função que 

lhe é conferida; 

aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissão, bem como todas as 

suas respectivas Cláusulas e condições; 

não tem nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

está ciente da Circular n° 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil 

bem como de toda a regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, 

da CVM e de entidades autorreguladoras; 

está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários para tanto; 	 1) 

não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no 

10 da Instrução CVM 583; 

(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

da regulamentação aplicável vigente; 
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esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 

Fiduciário; 

assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas; e 

que na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, identificou que presta serviços de agente fiduciário nas 

seguintes emissões da Emissora ou de sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo econômico da Emissora. 

Emissora: Energest S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Segunda / Duas Séries 

Valor da emissão: R$ 90.000.000,00 

Quantidade emitida: 90.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: Quirografária 

Data de emissão: 20 de abril de 2016 

Data de vencimento da iaia  Série: 20 de abril de 2018/20 de abril de 2020 

Taxa de Juros da 1'i2 Série: DI + 2,25% a.a / DI + 2,65% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: Porto do Pecém Geração de Energia S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Primeira / Série Única 

Valor da emissão: R$ 330.000.000,00 

Quantidade emitida: 33.000 debêntures 

Especie e garantias envolvidas: 
Quirografária, com fiança da EDP - Energias do Brasil 

S.A.  

Data de emissão: 14 de novembro de 2016 

Data de vencimento: 14 de novembro de 2021 

Taxa de Juros: Taxa DI + 2,95% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve 

Emissora: 	 1 Celesc Geração S.A. 

Valores mobiliários emitidos: 	1 Debêntures simples / ICVM 476 
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Número da emissão: Primeira / Série Única 

Valor da emissão: R$150.000.000,00 

Quantidade emitida: 15.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: 

Com garantia real, representada por cessão de direitos 

creditórios, e garantia fidejussória, representada por fiança 

da Centrais Elétricas de Santa Catarina. 

Data de emissão: 01/06/2018 

Data de vencimento: 01/06/2023 

Taxa de Juros: Taxa Dl + 2,50% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve 

Emissora: Empresa de Energia São Manoel S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Quarta / Série Única 

Valor da emissão: R$ 340.000.000,00 

Quantidade emitida: 340.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: 

Garantia real, representada por penhor de ações e cessão 

fiduciária de direitos creditórios, e garantia fidejussória 

representada por fiança da EDP - Energias do Brasil S.A., 

China Three Gorges Brasil Energia Ltda. e Furnas Centrais 

Elétricas S.A. 

Data de emissão: 15 de agosto de 2018 

Data de vencimento: 15 de junho de 2033 

Taxa de Juros: IPC-A + 7,3 129% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples ( ICVM 476 

Número da emissão: Nona / Série Única 

Valor da emissão: R$ 260.000.000,00 

Quantidade emitida: 260.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: Quirografária 

Data de emissão: 15 de agosto de 2018 

Data de vencimento: 15 de agosto de 2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,91% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Sétima / Série Única 

Valor da emissão: R$ 190.000.000,00 

Quantidade emitida: 190.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: Quirografária 
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Data de emissão: 15 de agosto de 2018 

Data de vencimento: 15 de julho de 2025 

Taxa de Juros: IPCA + 5,9 1% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: EDP Transmissão Aliança SC S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Nota Promissória 

Número da emissão: Primeira / Série Única 

Valor da emissão: R$ 200.000.000,00 

Quantidade emitida: 200.000 notas promissórias 

Espécie e garantias envolvidas: 
Garantia fidejussória representada por aval da EDP 

Energias do Brasil S.A. 

Data de emissão: 04 de outubro de 2018 

Data de vencimento: 02 de abril de 2020 

Taxa de Juros: 111,00% DI 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: EDP Transmissão Aliança SC S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Primeira / Série Única 

Valor da emissão: R$ 1.200.000.000,00 

Quantidade emitida: 1.200.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: 

Garantia Real representada por cessão fiduciária de recursos 

e com garantia fidejussória adicional representada por 
fiança da EDP Energias do Brasil S.A. 

Data de emissão: 15 de outubro de 2018 

Data de vencimento: 15 de outubro de 2028 

Taxa de Juros: IPCA + 6,72% a.a. 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: Lajeado Energia S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Terceira! Série Única 

Valor da emissão: R$ 100.000.000,00 

Quantidade emitida: 100.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: Quirografária 

Data de emissão: 14 de novembro de 2018 

Data de vencimento: 20 de outubro de 2022 

Taxa de Juros: 109,25% Dl 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: 	 1 Enerpeixe S.A. 

Valores mobiliários emitidos: 	Debêntures simples! ICVM 476 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o registro do arquivamento sob numero ED000906000 em 12/03/2019, da empresa registrada nesta sob o NIRE 32300002471 
e protocolo 190060760 de 11/03/2019. Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2019 por Paulo Cezar Juffo - Secretario Geral.
Valide este documento com a chancela VU*406DF17A188BE28E-1 em https://www.jucees.es.gov.br/autenticaweb/



Número da emissão: Terceira / Série Única 

Valor da emissão: R$ 255.000,000,00 

Quantidade emitida: 255.000 debêntures 

Espécie e garantias envolvidas: Quirografária 

Data de emissão: 23 de novembro de 2018 

Data de vencimento: 23 de novembro de 2023 

Taxa de Juros: 112,48% Dl 

Inadimplementos no período: Não houve. 

Emissora: EDP Transmissão SP-MG S.A. 

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples / ICVM 476 

Número da emissão: Primeira! Série Única 

Valor da emissão: R$ 250.000.000,00 

Quantidade emitida: 25.000 Debêntures 

Especie e garantias envolvidas: 
Garantia fidejussória representada por fiança da EDP 

Energias do Brasil S.A. 

Data de emissão: 13 de dezembro de 2018 

Data de vencimento: 13 de junho de 2020 

Taxa de Juros: CDI + 0,20% 

Inadimplementos no período: Não houve. 

10.2.1 	O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta 

Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo 

permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem 

obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão inadimplidas após a Data de 

Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora, nos termos desta Escritura de Emissão, 

sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituição, conforme Cláusula 

10.4 abaixo. 

10.3 	Remuneração do Agente Fiduciário 

10.3;1 	Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário a título de honorários pelo 

desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação aplicável 

em vigor e desta Escritura de Emissão, parcelas anuais de R$9.000,00 (nove mil reais), sendo 

a primeira parcela devida no 5° (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura de Emissão 

e as próximas parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes, calculados pro rata die, se 

necessário, até o vencimento das Debêntures ("Remuneração do Agente Fiduciário"). 
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10.3.1.1 	As parcelas referidas acima, e a remuneração prevista na cláusula 10.3.3 a 

seguir, serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação acumulada do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ("IBGE"), ou na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice oficial que 

vier a substituí-lo, a partir da data de pagamento da primeira parcela, até as datas de 

pagamento de cada parcela subsequente, calculada "pro rata temporis ". 

10.3.2 	A Remuneração do Agente Fiduciário será acrescida dos seguintes impostos: 

(i) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa 

de Integração Social); (iii) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social); e (iv) quaisquer outros impostos, exceto o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 

e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, que venham a incidir sobre a 

Remuneração do Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 

10.3.3 	Caso a Emissora não esteja adimplente com todas as suas obrigações 

assumidas nesta Escritura de Emissão ou em caso de reestruturação prévia das condições das 

Debêntures após a subscrição, será devido ao Agente Fiduciário, uma remuneração adicional 

correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado à (a) a 

assessoria aos Debenturistas, (b) comparecimento em reuniões com a Emissora e/ou com os 

Debenturistas, (c) a implementação das consequentes decisões dos Debenturistas e da 

Emissora, e para (d) a execução das garantias ou das Debêntures, caso sejam constituídas 

garantias na Emissão. A remuneração adicional deverá ser paga pela Emissora ao Agente 

Fiduciário no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis após a entrega do relatório demonstrativo de 

tempo dedicado. 

ri 

	

10.3.4 	A Remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o vencimento 

das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimplências 

não sanadas pela Emissora, e não inclui o pagamento de honorários de terceiros especialistas, 

tais como auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros. 

	

10.3.5 	Na hipótese de ocorrer o cancelamento ou o resgate da totalidade das 

Debêntures, o Agente Fiduciário fará jus somente à remuneração calculada pro rata temporis 

pelo período da efetiva prestação dos serviços, devendo restituir à Emissora a diferença entre 

a remuneração recebida e aquela a que fezjus. 
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10.3.6 	A Remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas 

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário no exercício de suas funções, quais 

sejam, reconhecimento de firmas, cópias autenticadas, notificações, extração de certidões, 

despesas com viagens e estadas, despesas com especialistas as quais deverão ser pagas ou 

reembolsadas pela Emissora, em conformidade com o disposto na Cláusula 10.7 abaixo. 

10.3.7 	Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da 

Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão, sem prejuízo da atualização 

monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), divulgado pelo IBGE. 

sujeitos a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 

2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, calculados pro rata die desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, incidentes sobre o montante devido e não pago. 

10.3.8 	Caso o inadimplemento da Remuneração do Agente Fiduciário não seja sanado 

pela Emissora em até 30 (trinta) dias contados da data do respectivo vencimento, a referida 

remuneração será cobrada diretamente dos Debenturistas, no prazo máximo de 10 (dez) dias a 

contar do envio, pelo Agente Fiduciário, de notificação neste sentido, sendo certo que os 

valores devidos serão rateados entre os Debenturistas, observada a proporção entre a 

quantidade de Debêntures detida por cada Debenturista e o total de Debêntures. 

10.3.9 	A Remuneração do Agente Fiduciário cobre os serviços a serem prestados pela 

equipe técnica do Agente Fiduciário, bem como a participação do Agente Fiduciário em 

assembleias e/ou reuniões de Debenturistas, salvo o disposto na Clausula 10.3.3 acima. 	IL./ 

10.4 	Substituição 

10.4.1 	Nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, intervenção, 

liquidação judicial ou extrajudicial, falência ou qualquer outro caso de vacância do Agente 

Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados do 

evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente 

fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela 

Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das 

Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da convocação não ocorrer até 15 
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(quinze) dias corridos antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, 

observado o prazo de 8 (oito) dias para a primeira convocação e 5 (cinco) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se 

consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário. 

	

10.4.2 	Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a 

mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, 

salvo se outra for negociada com a Emissora, sendo que a primeira parcela devida ao 

substituto será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua 

função como agente fiduciário. 

	

10.4.3 	Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas 

funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar 

imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assembleia 

Geral de Debenturistas, solicitando sua substituição. 

	

10.4.4 	É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a 

distribuição das Debêntures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à 

indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada 

para esse fim. 

	

10.4.5 	A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário fica sujeita à 

comunicação prévia à CVM e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos 

previstos no artigo 80  da Instrução CVM 583, e eventuais normas posteriores. 

	

10.4.6 	A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente 

Escritura de Emissão, que deverá ser arquivada na JUCEES. 

	

10.4.7 	O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da 

presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da 

celebração do correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo permanecer 

no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição ou até o integral cumprimento das 

obrigações da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão, conforme aplicável. 

IA 
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10.4.8 	Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 

preceitos da CVM. 

10.5 	Obrigações 

10.5.1 	Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou na presente 

Escritura de Emissão, constituem obrigações do Agente Fiduciário: 

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da função 

o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na 

administração de seus próprios bens; 

responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7° da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua 

substituição; 

conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 

relacionados com o exercício de suas funções; 

verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas 

nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as 

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão, bem como de seus 

respectivos aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, em caso 

de omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em leis, sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 
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acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os 

Debenturistas no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações 

nas condições das Debêntures; 

solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos, dos 

distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Juntas de 

Conciliação e Julgamento, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza a sede 

do estabelecimento principal da Emissora; 

solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora, cujos 

custos deverão ser arcados pela Emissora, sendo que tal solicitação deverá ser, sempre 

que possível, devidamente justificada à Emissora. Ressalta-se que a justificativa tem 

caráter meramente informativo e não implicará pedido de autorização à Emissora; 

convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas mediante anúncio 

publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no jornal "A Tribuna", respeitadas outras regras 

relacionadas à publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta 

Escritura de Emissão, às expensas da Emissora; 

comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, §1°, 

alínea b, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, no mínimo, as 

informações previstas no Anexo 15 da Instrução CVM 583; 

colocar à disposição o relatório de que trata o inciso (xiii) aos Debenturistas no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora 

em sua página na rede mundial de computadores; 
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manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3, sendo que, 

para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, 

mediante subscrição, integralização ou adquirir as Debêntures, expressamente 

autorizam, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a B3 a atenderem quaisquer 

solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive a divulgação, a qualquer 

momento, da posição de Debêntures e seus respectivos Debenturistas; 

fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer; 

sem prejuízo do disposto na Cláusula 7.1 acima, notificar os Debenturistas, por edital 

e, se possível, individualmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, da 

ciência de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações assumidas na 

presente Escritura de Emissão, indicando o local em que fornecerá aos interessados 

maiores esclarecimentos. Comunicação de igual teor deverá ser enviada à CVM e à 

B3; 

notificar os Debenturistas caso verifique nas demonstrações financeiras da Emissora 

(inclusive em notas explicativas) que a Emissora pactuou índices financeiros em 

outras dívidas por ela contraídas que sejam mais benéficos aos respectivos credores, 

quando comparado ao Índice Financeiro; 

acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com 

os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

acompanhar, em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores 

devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissão; e 

disponibilizar o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

acrescido da Remuneração, calculado pela Emissora, aos investidores e aos 

participantes do mercado, por meio de sua central de atendimento e/ou de seu webs k, 

(www.simplificpavarini.com.br). 
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10.5.2 	Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem 

responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles 

somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

10.5.3 	O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer 

juízo sobre qualquer fato da Emissão cuja definição seja de competência dos Debenturistas, 

comprometendo-se tão somente a agir nos termos desta Escritura de Emissão ou conforme 

instruções que venham a ser transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 

jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas, conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, 

independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto 

aos Debenturistas. ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da 

Instrução CVM 583 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, ficando o 

Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação e regulamentação aplicáveis 

e das obrigações assumidas na presente Escritura de Emissão. 

10.6 	Atribuições Específicas 

10.6.1 	O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou 

extrajudiciais contra a Emissora para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos 

Debenturistas e da realização de seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento da 

Emissora, observados os termos e condições desta Escritura de Emissão: 	"3 

ID 

declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar seu principal e acessórios, ( ,Js) 

observadas as condições da presente Escritura de Emissão, nos termos da Cláusula 7 

desta Escritura de Emissão; 

requerer a falência da Emissora ou iniciar procedimento da mesma natureza quando 

aplicável; 
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tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos 

Debenturistas; e 

representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial e/ou 

recuperação extrajudicial, bem como intervenção ou liquidação extrajudicial da 

Emissora. 

10.6.2 	O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção 

das medidas contempladas nos incisos (i), (ii) e (iii) da Cláusula 10.6.1 acima se, convocada a 

Assembleia Geral de Debenturistas, esta assim o autorizar por deliberação da totalidade dos 

titulares das Debêntures em Circulação, bastando, porém, a deliberação da maioria dos 

titulares das Debêntures em Circulação presentes à respectiva Assembleia Geral de 

Debenturistas quando tal hipótese se referir ao disposto na Cláusula 10.6.1, inciso (iv), acima. 

10.7 	Despesas 

10.7.1 	A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e 

usuais que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios, honorários de 

auditores independentes e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de 

qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão, devendo 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora. 

10.7.2 	O ressarcimento a que se refere a Cláusula 10.7.1 acima será efetuado em até 

10 (dez) Dias Úteis contados da entrega, à Emissora, de cópia dos documentos 

comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos direitos dos 

Debenturistas. 

10.7.3 	No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas com 

procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a 

incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 

previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, conforme previsto 

em lei, ressarcidas pela Emissora, desde que devidamente comprovadas. Tais despesas a 

serem adiantadas pelos Debenturistas incluem também os gastos com honorários advocatícios 
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de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 

decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de sua função, desde que relacionadas 

à solução da inadimplência aqui referida, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos 

financeiros, enquanto representante da comunhão dos Debenturistas. As eventuais despesas, 

depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente 

suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do 

Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao 

pagamento destas por um período superior a 60 (sessenta) dias corridos, podendo o Agente 

Fiduciário solicitar garantia prévia dos Debenturistas para cobertura do risco da sucumbência. 

	

10.7.4 	As despesas a que se refere esta Cláusula 10.7 compreenderão, inclusive, mas 

não se limitando, àquelas incorridas com os assuntos a seguir, sempre desde que devidamente 

comprovado: 

publicação de relatórios, avisos e notificações, conforme previsto nesta Escritura de 

Emissão, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

extração de certidões, despesas cartorárias e com correios quando necessárias ao 

desempenho da função de Agente Fiduciário; 

locomoções entre Estados da Federação e respectivas hospedagens, transportes e 

alimentação, quando necessárias ao desempenho das funções; e 

eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser 

	

imprescindíveis, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informações pertinentes 	( 
aos estritos interesses dos Debenturistas. 

	

10.7.5 	O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e 

interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma ora 

estabelecida será acrescido à dívida da Emissora, preferindo a estas na ordem de pagamento. 

L 
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11. 	ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

11.1 	Convocação 

11.1.1 	Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral 

("Assembleia Geral de Debenturistas"), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 

Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão de 

Debenturistas. 

11 .1 .2 	A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada pelo Agente 

Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no 

mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. 

11.1.3 	A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á conforme Lei 

das Sociedades por Ações. 

11.1.4 	As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, em primeira convocação. A Assembleia Geral de Debenturistas 

em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a 

data marcada para a instalação da Assembleia em primeira convocação. 

11 .1 .5 	Independentemente das formalidades previstas na legislação aplicável e nesta 

Escritura de Emissão, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que 

comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de 

publicações e/ou avisos. 

11 .1.6 	As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 

legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, 

válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, 

independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto 

proferido na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 

¼) 
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11 .2 	Quórum de Instalação 

11 .2.1 	A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, 

com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a metade das Debêntures em 

Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. 

11 .2.2 	Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quóruns de instalação e/ou 

deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas previstos nesta Escritura de Emissão, 

considera-se "Debêntures em Circulação" todas as Debêntures subscritas e integralizadas, não 

resgatadas, excluídas aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e, ainda, para fins de 

constituição de quórum, aquelas de titularidade de empresas controladas ou coligadas pela 

Emissora (diretas ou indiretas), controladoras (ou grupo de controle) da Emissora, sociedades 

sob controle comum, administradores da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 

direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

11.3 	Mesa Diretora 

11.3.1 	A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá a pessoa eleita pela 

maioria dos Debenturistas presentes na Assembleia Geral de Debenturistas ou àquele que for 

designado pela CVM. 

11.4 	Quórum de Deliberação 

11.4.1 	Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture em 

Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. 

II .4.2 	Sem prejuízo de outros quóruns expressamente previstos nas demais Cláusulas 

desta Escritura de Emissão e observado o disposto nesta Cláusula, as alterações nas 

características e condições das Debêntures e da Emissão, inclusive os casos de renúncia ou 

perdão temporário para as Hipóteses de Vencimento Antecipado, deverão ser aprovadas por 

Debenturistas que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. 

11 .4.3 	Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.4.2 acima: 
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(i) 	os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; e 

(i i) 	as alterações e/ou exclusões (a) da Remuneração; (b) do prazo de vigência das 

Debêntures; (c) das disposições desta Cláusula 11.4.3; (d) de qualquer dos quóruns 

previstos nesta Escritura de Emissão; (e) de quaisquer datas de pagamento de 

quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; (O da espécie das Debêntures; 

(g) da criação de evento de repactuação; (h) das disposições relativas ao Resgate 

Antecipado Facultativo e a Amortização Extraordinária Facultativa; e (i) da redação de 

qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado; as quais deverão contar com aprovação 

de Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures 

em Circulação. 

11 .5 	Outras Disposições Aplicáveis à Assembleia Geral de Debenturistas 

11.5.1 	Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas 

assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos 

representantes legais da Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

11.5.2 	O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de 

Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

11 .5.3 	Aplicar-se-á às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto 

na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas. 

11 .5.4 	As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 	
" 

legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, 

válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os Debenturistas, 

independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto 

proferido em respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 	 4, 
' 
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12. 	DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA 

	

12.1 	A Emissora declara e garante que, na data da assinatura desta Escritura de 

Emissão: 

é sociedade por ações devidamente organizada, constituída e validamente existente 

segundo as leis da República Federativa do Brasil; 

o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas 

estão atualizadas conforme requerido pela Instrução CVM 480; 

está devidamente autorizada e, exceto pela concessão do registro para distribuição e 

negociações das Debêntures na B3, nos termos da Cláusula 2.4 acima, obteve todas as 

licenças e as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, 

regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, do 

aditamento relativo à consolidação do resultado do Procedimento de Bookbuilding, 

bem como dos demais documentos da Emissão e da Oferta e ao cumprimento de todas 

as obrigações aqui e ali previstas e à realização da Emissão e da Oferta; 

seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, 

estando os respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com o estatuto social da 

Emissora; 

esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos 

e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do 

Código de Processo Civil; 

/\ 
a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais 

documentos da Emissão e da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações aqui 

e ali previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não infringem qualquer 
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disposição legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, exceto pelos Contratos 

Eletrobrás, nem resultarão em: (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer destes contratos ou instrumentos; (2) rescisão de qualquer 

desses contratos ou instrumentos; (b) não resultarão na criação de qualquer ônus sobre 

qualquer ativo da Emissora; (c) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Emissora esteja sujeita; e (d) não infringem qualquer ordem, 

decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou 

qualquer de seus ativos; 

nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 

qualificação junto a qualquer autoridade governamental, órgão regulatório ou terceiro 

(incluindo, mas sem limitação no que diz respeito aos aspectos legais, contratuais, 

societários e regulatórios), é exigido para o cumprimento pela Emissora de suas 

obrigações nos termos das Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto: 

(a) pelo arquivamento da RCA na JUCEES; (b) pela inscrição desta Escritura de 

Emissão, e seus eventuais aditamentos, na JUCEES, nos termos previstos na Cláusula 

2.3 acima; (e) pela publicação da RCA no DOEES e no jornal "A Tribuna"; (d) pelo 

depósito das Debêntures na B3; e (e) pela Autorização Eletrobrás; 

tem a Concessão, todas as autorizações, licenças e alvarás exigidos pelas autoridades 

federais, estaduàis e municipais para o exercício de suas atividades, sendo que, até a 

presente data, a Emissora não foi notificada acerca da revogação da Concessão, de 

quaisquer autorizações, licenças e alvarás listados acima ou da existência de processo 

administrativo que tenha por objeto a revogação, suspensão ou cancelamento de 

qualquer uma delas, e que impeça o regular exercício de suas atividades, exceto para 

as quais a Emissora possua provimento jurisdicional vigente autorizando sua atuação 

sem a Concessão e/ou as referidas autorizações, licenças e alvarás ou se nos casos em 

que a Concessão e/ou tais autorizações, licenças e alvarás estejam em processo legal 

de renovação durante o prazo legal; 

as demonstrações financeiras da Emissora apresentam de maneira adequada a situação 

financeira da Emissora nas datas a que se referem, tendo sido devidamente elaboradas 

em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos na República 

Federativa do Brasil. Desde a data das demonstrações financeiras mais recentes, não 
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houve nenhum impacto adverso relevante na situação financeira e nos resultados 

operacionais da Emissora, não houve qualquer operação envolvendo a Emissora fora 

do curso normal de seus negócios, não houve qualquer alteração relevante no capital 

social ou aumento substancial do endividamento da Emissora; 

exceto pelas contingências informadas nas demonstrações financeiras da Emissora, 

não é, nesta data, de conhecimento da Emissora, a existência de qualquer ação judicial, 

procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 

governamental que possa resultar em qualquer efeito adverso relevante, (a) na situação 

(econômica, financeira, operacional ou de outra natureza) da Emissora, nos seus 

negócios, bens, ativos, resultados operacionais e/ou perspectivas; (b) no pontual 

cumprimento das obrigações assumidas pela Emissora perante os Debenturistas, nos 

termos desta Escritura de Emissão; e/ou (c) nos seus poderes ou capacidade jurídica 

e/ou econômico-financeira de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta 

Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos que instruem a Emissão e a Oferta, 

conforme api icável ("Efeito Adverso Relevante"); 

não tem conhecimento de fato ou ligação com o Agente Fiduciário que impeça o 

Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções, nos termos da Lei das 

Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis, inclusive regulamentares; 

está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 

Emissão e não ocorreu, nem está em curso, na presente data, qualquer Hipótese de 

Vencimento Antecipado ou qualquer evento ou ato que possa configurar uma Hipótese 

de Vencimento Antecipado; 

os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas 

são verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e suficientes e estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e 

informações relevantes e necessárias para a tomada de decisão de investimento sobre 

as Debêntures; 

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, exceto pelos 

índices financeiros previstos nos Contratos Eletrobrás, legal ou de qualquer outra 
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ordem judicial, administrativa ou arbitral; (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, visando a anular, alterar, invalidar, 

questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de Emissão; 

está cumprindo, em todos os aspectos, as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à 

condução de seus negócios e necessárias para a execução de seu objeto social, 

incluindo, mas sem limitação a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e 

segurança ocupacional, ao meio ambiente, exceto por aquelas que estejam sendo 

contestadas de boa-fé pela Emissora e para as quais a Emissora obteve suspensão de 

exigibilidade, bem como declara que suas atividades não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de 

escravo ou de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não 

se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela 

autoridade competente ("Legislação Socioambiental") e que a utilização dos valores 

objeto da Emissão não implicará na violação da Legislação Socioambiental; 

cumpre e exige que seus conselheiros, diretores e funcionários cumpram as normas 

aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração 

pública, na forma da Lei Anticorrupção, sem prejuízo das demais legislações 

anticorrupção, na medida em que: (a) adotam programa de integridade, nos termos do 

Decreto n°8.420, de 18 de março de 2015, conforme alterado, visando a garantir o fiel 

cumprimento da lei indicada anteriormente; (b) conhecem e entendem as disposições 

das leis anticorrupção dos países em que fazem negócios, bem como não adotam 

quaisquer condutas que infrinjam as leis anticorrupção desses países, sendo certo que 

executa as suas atividades em conformidade com essa lei; (e) seus funcionários, 

executivos, diretores, administradores, representantes legais e procuradores, no melhor 	¶\ 

do seu conhecimento, não foram condenados por decisão administrativa definitiva ou 

judicial transitada em julgado em razão da prática de atos ilícitos previstos no 

normativo indicado anteriormente, bem como nunca incorreram em tais práticas; 

(d) adotam as diligências apropriadas, de acordo com as políticas da Emissora, para 

contratação e supervisão, conforme o caso e quando necessário, de terceiros, tais como 

fornecedores e prestadores de serviço, de forma a instruir que estes não pratiquem 
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qualquer conduta relacionada à violação do normativo referido anteriormente; e 

(e) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludida norma, 

comunicarão imediatamente os Debenturistas; 

a falsidade de qualquer das declarações prestadas nesta Escritura de Emissão ou o 

descumprimento de quaisquer das obrigações previstas nesta Cláusula acarretará no 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da 

Cláusula 7 acima; 

nesta data, não omitiu qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu 

conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-

financeira, reputacional ou jurídica da Emissora em prejuízo dos Debenturistas; 

tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, bem como que a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por sua livre 

vontade, em observância ao princípio da boa-fé; 

está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei, salvo nos casos em que, de boa-fé, a Emissora esteja 

discutindo a exigibilidade da obrigação, a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento 

nas esferas administrativa ou judicial; 	

Li 
possui justo título dos direitos e ativos necessários para assegurar as atuais operações e 

o regular funcionamento da Emissora; 

mantém os seus bens adequadamente segurados, conforme práticas usualmente 

adotadas pela Emissora, exceto por aqueles que estejam em período de renovação; e 

exceto pelas contingências informadas nas demonstrações financeiras da Emissora, 

não é de conhecimento da Emissora, a existência de quaisquer contingências que 

impactem (1) no pontual cumprimento das obrigações assumidas pela Emissora 

perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão; e/ou (2) nos seus 

poderes ou capacidade jurídica e/ou econômico-financeira de cumprir qualquer de suas 
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obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos que 

instruem a Emissão. 

	

12.2 	A Emissora, de forma irrevogável e irretratável, obriga-se a indenizar os 

Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos 

e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente incorridos e 

comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade e/ou 

incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos desta Cláusula 12. 

	

12.3 	Sem prejuízo do disposto acima, a Emissora deverá notificar, em até 5 (cinco) 

Dias Úteis, o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas pela Emissora na 

presente Escritura de Emissão se tornem, total ou parcialmente, inverídicas, incompletas ou 

incorretas. 

	

13. 	COMUNICAÇÕES 

	

13.1 	Todas as comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos 

desta Escritura de Emissão deverão ser sempre realizadas por escrito e ser encaminhadas para 

os seguintes endereços: 

para a Emissora: 

EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. 

Rua Gomes de Carvalho, no 1.996, 7° andar 	 (1 

04547-006, São Paulo, SP 

At.: Sr. Julio Cesar de Andrade 

Tel.: +55 (11)2185-5070 

Fax: +55 (11) 2185-5167 	 ( - 
E-mail: estruturacao.financeira@edpbr.com.br  

para o Agente Fiduciário: 

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Rua Joaquim Floriano, no 466, bloco B, sala 1.401 

04534-002, São Paulo, SP 16— At.: Srs. Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabelo Ferreira 	RD 
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Te!.: +55 (11) 3090-0447 / +55 (21) 2507-1949 

E-mail: fiduciario@simplificpavarini.com.br  

para o Banco Liquidante e Escriturador: 

Banco Citibank S.A. 

Avenida Paulista, n° 1.111, 6° andar 

01311-920, São Paulo, SP 

At.: Elaine Barros / Ricardo Lopes 

Telefone: (11)4009-7139 

E-mail: agency.trust@citi.com  

para aB3: 

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM 

Praça Antônio Prado, n° 48, 4° andar 

01010-901, São Paulo, SP 

At.: Superintendência de Ofertas de Valores Mobiliários de Renda Fixa - SRF 

Te!.: +55 0300-111-1596 

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br  

	

13.2 	As comunicações, avisos ou notificações referentes a esta Escritura de Emissão 

serão consideradas entregues quando recebidas por qualquer empregado, preposto ou 

representante de qualquer das Partes, sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido 

pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações 

feitas por fac-símile ou correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços acima 

em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. 

	

13.3 	A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada 

imediatamente pela parte que tiver seu endereço alterado. 

	

13.4 	Eventuais prejuízos decorrentes da não observância do disposto na Cláusula 

13.3 acima serão arcados pela Parte inadimplente. 
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14. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 	Renúncia 

14.1.1 	Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 

Escritura de Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de 

qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Debenturistas 

em razão de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades ou 

remédios, ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância 

com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão ou precedente no tocante a 

qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

14.2 	Veracidade da Documentação 

14.2.1 	Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados 

pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. O 

Agente Fiduciário não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 

documentos societários da Emissora, que permanecerá sob obrigação legal e regulamentar da 

Emissora, nos termos da legislação aplicável. 

14.2.2 	Para prestar os servios especificados e tomar as decisões necessárias com 

relação ao disposto nesta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário não será responsável por 	V 

verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das deliberações 

societárias, dos atos da administração ou de qualquer documento ou registro da Emissora que 

considere autêntico e que lhe tenha sido ou venha a ser encaminhado pela Emissora ou por 

seus colaboradores. 

14.3 	Independência das Disposições da Escritura de Emissão 

14.3.1 	Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada 

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

óA 
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14.6 	Lei Aplicável e Foro 

14.6.1 	Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do 

Brasil. 

14.6.2 	Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissão a 

Emissora e o Agente Fiduciário em 3 (três) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em 

conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 07 de março de 2019 

(Restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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(Página de assinaturas 1/3 do Instrumento Particular de Escritura da 8' (Oitava) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirogrfária, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da EDP Esp frito Santo Distribuição de 

Energia S.A.) 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

Eduardo MasY

8.364.227-00 

Andtade MarUns 
RG: 751 SSPÍRJ 
CPF:  

Donato da,,va Filho 
Cargo: 	Diretor 

1 
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(Página de assinaturas 2/3 do Instrumento Particular de Escritura da 80 (Oitava) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da EDP Esp frito Santo Distribuição de 

Energia S.A.) 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 

Nome: 	Gomes Fan 
Cargo:  i+p 058.133hl769  
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(Página de assinaturas 3/3 do Instrumento Particular de Escritura da 80 (Oitava) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da EDP Esp frito Santo Distribuição de 

Energia S.A.) 

Testemunhas 

Nome: 
Lucas Celestino Cavalcante 	

N orne: () 

CPF: 	CPF: 387.415.378-90 	CPF: 	J8jJ.dosS.CampoSFIh' 

R.G.: 	RO: 46.730.036-7 	R.G.: 	CPF: 364.317.998-79 
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ANEXO 1 

MODELO DE ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA 

DA 8  (OITAVA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA EDP ESPÍRITO 

SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

Pelo presente "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 8' (Oitava) 

EmissãQ de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 

Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da EDP Espírito Santo 

Distribuição de Energia S.A." ("Primeiro Aditamento"), as partes: 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações com 

registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), na 

categoria "B", com sede na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na Rua Florentino 

Falier, n° 80, salas 101, 102, 201, 202 e 301, CEP 29050-310, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ") sob o n°28.152.650/000l-7l, com 

seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

("JUCEES") sob o NIRE 32300002471, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

("Emissora"); e 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, atuando através de sua filial, 

localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n° 466, 

Bloco B, sala 1.401, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ sob o n° 15.227.994/0004-01, 

representando a comunhão dos titulares das debêntures objeto desta Escritura de Emissão 

("Debenturistas" e, individualmente, "Debenturista"), neste ato representada na forma do seu 

contrato social ("Agente Fiduciário"); 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o registro do arquivamento sob numero ED000906000 em 12/03/2019, da empresa registrada nesta sob o NIRE 32300002471 
e protocolo 190060760 de 11/03/2019. Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2019 por Paulo Cezar Juffo - Secretario Geral.
Valide este documento com a chancela VU*406DF17A188BE28E-1 em https://www.jucees.es.gov.br/autenticaweb/



sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante designados, em conjunto, como "Partes" e, 

individual e indistintamente, como "Parte". 

CONSIDERANDO QUE: 

as Partes celebraram, em 07 de março de 2019, o "Instrumento Particular de Escritura 

da 8  (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos, da EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A." ("Escritura de 

Emissão"), a qual foi devidamente arquivada na JUCEES sob o n° [.], em sessão de 

[.] de  [.] de 2019, e por meio da qual a Emissora emitiu 300.000 (trezentas mil) 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 

única, no valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário" 

e "Debêntures", respectivamente), totalizando o montante de R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais) ("Emissão"); 

a Emissão foi aprovada em Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 07 de março de 2019, cuja ata foi arquivada na JUCEES em [.] de  [.] de 

2019, sob o n° [.] ("RCA"); 

a RCA foi publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no jornal "A 

Tribuna", em [.] de  [.] de 2019; 

conforme previsto na Escritura de Emissão, foi realizado, em [.] de [.] de 2019, o 

Procedimento de Bookbuilding, no qual foi definida a Remuneração das Debêntures 	L 
(conforme definidos na Escritura de Emissão), estando as Partes autorizadas e 

obrigadas a celebrar aditamento à Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas 

2.3.2 e 6.2 da Escritura de Emissão, de forma a refletir o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding, sem a necessidade, para tanto, de prévia aprovação societária da 

Emissora, tendo em vista que a taxa máxima da Remuneração das Debêntures já havia 

sido deliberada por meio da RCA; e 
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(v) 	as Debêntures ainda não foram subscritas e integralizadas, de modo que não se faz 

necessária a realização de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na 

Escritura de Emissão) para aprovar as matérias objeto deste Primeiro Aditamento. 

RESOLVEM as Partes aditar a Escritura de Emissão, por meio do presente Primeiro 

Aditamento, para o fim de refletir o resultado Procedimento de Bookbuilding mencionado no 

Considerando (iv) acima, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

1. 	ALTERAÇÕES 

1.1 	Tendo em vista o resultado do Procedimento de Bookbuilding, as Partes 

resolvem alterar a redação da Cláusula 5.15.2.1, para o fim de refletir os juros remuneratórios 

aplicáveis às Debêntures, de modo que tal Cláusula passa a vigorar com a seguinte redação: 

"5.15.2.1 	Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 

[.]% ([*]por cento), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding (conforme 

definido abaixo), da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito 

Interfinanceiro de um dia, "over extra-grupo ", expressas na forma percentual ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na 

Internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa_DI"), calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a seguinte fórmula ("Remuneração"). 

J = VNex(FatorDl-1) 

onde, 

ri 
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J 	= 	valor unitário dos juros devidos no final do Período de 

Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe 	= 	Vôlor Nominal Unitário ou saldo do respectivo Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; e 

Fator DI 	= 	produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, da 

data de início do respectivo Período de Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

Fa torDl = fl (1+ TDJk x-e- 
k-1 	100 

Onde: 

n 	= 	número total das respectivas Taxas DI, consideradas no cálculo do 

ativo, sendo "n" um número inteiro; e 

p 	= 	[.] ([.1)' conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. 

TDIk = 	Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 

arredondamento, apurada da seguinte forma.' 

1 

Dik  
TDlk=(j

00 
 +1) —1 

onde.' 
Ip 

4' 

DIk 	= 	Taxa DI, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais." 
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2. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

2.1 	Todos os termos e condições da Escritura de Emissão que não tenham sido 

expressamente alterados pelo presente Primeiro Aditamento são neste ato ratificados e 

permanecem em pleno vigor e efeito. 

	

2.2 	A Emissora declara e garante que as declarações prestadas na Cláusula 12 da 

Escritura de Emissão permanecem verdadeiras, corretas e plenamente válidas e eficazes na 

data de assinatura deste Primeiro Aditamento. 

	

2.3 	Este Primeiro Aditamento será registrado na JUCEES, conforme disposto no 

artigo 62, §3°, da Lei das Sociedades por Ações. A Emissora entregará ao Agente Fiduciário 

uma cópia eletrônica (formato PDF) deste Primeiro Aditamento, devidamente arquivado na 

JUCEES, em até 5 (cinco) Dias Úteis contàdos da obtenção do respectivo registro. 

	

2.4 	Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada 

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por 

outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

	

2.5 	Este Primeiro Aditamento e as Debêntures constituem títulos executivos 

extrajudiciais nos termos dos incisos 1 e III do artigo 784 da Lei 13.105 de 16 de março de 

2015 ("Código de Processo Civil"), reconhecendo as Partes, desde já, que, 

independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 

termos desta Escritura de Emissão comportam execução específica, submetendo se às 

disposições dos artigos 814 e seguintes do Código de Processo Civil,,sem prejuízo do direito 

de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

	

2.6 	A Emissora arcará cõm todos os custos de arquivamento deste Primeiro 

Aditamento de acordo com os termos definidos na Escritura de Emissão. 

	

2.8 	Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do 

Brasil. 
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2.9 	Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Primeiro Aditamento, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, celebram o presente Primeiro Aditamento a 

Emissora e o Agente Fiduciário em 3 (três) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em 

conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, [.] de  [.] de 2019 

(Restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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0 SirnpIific Pavarini 

Passo a passo para validação deste Contrato Social 

Décima Alteração Contratual da Simplific Pavarini 

1 - Acessar o site j 	 br 
2 - Clicar em Serviços 
3 - Clicar em Chancela Digital 
4 - Digitar o Protocolo sob o N° 0020181058936 - Pesquisar 

OSimplificPavarini 

Ri 21-25071949 

9 Rua Sete de Setembro 99 - 24° 

Centro Rio de laneiro Ri - 20050-005 

SP 11-30900447 

9 Rua ioaquim Floriano 466, BI. B, 1401 

taim Bibi São Paulo SP - 045 34-002 

© www.simplificpavarini.com.br  

jr 	í 

-1 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
SIMPLIFIC PAVARINJ DLTRJIUIpORA DE TíTULOS E 

VALOEg MOBILJÁRS LTDA. 
CNPJ: 15.227.994/000j0 NIRE 33.2.0064417-1 

Pelo presente Instrumento PartiI.ar 

HENRIQUE DE QUEIRÓS 11ATTOSo brasileiro, divorciado, sem união 
estável, empresário, filho de Joaquim de Queiros Mattoso Filho e Helena Arthou 
de Queiros Mattoso residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, na Avenida Visconde de Albuquerque, 13. apto. 502, Leblon, 
CEP: 22450-001;. endereço eletrônico 

portador da carteira de identidade no 02844134-3, expedida pelo IFP/RJ, inscrito 
no CPF'/MF sob o ri0  267.559.71715 e 

11 

SIMPLIFJC PÀRTJCLPAÇÕES LTDA., sociedade empresária com sede e 
foro na Cidade do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 99, sala 2401 - parte, 
Centro, RJ, CEP: 20050-005, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.599.694/000165, 
representada neste ato por seus administradores: CARLOS ALBERTO 	( BACHA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, sem união 
estável, engenheiro civil, filho de Jacob Bacha e Heli .Magoulas Bacha; residente 

e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Visconde de Albuquerque n° 694, apto. 402. Leblon, CEP: 22450-000: endereço 
eletrônico "carlos.bacha@sjrnp1ificpav -ini .com  .br"; portador da carteira de 
identidade no 200117783-6, expedida pelo CONFEA, inscrito no CPP/N'W sob o 

C  606.744.587-53; e MARCUS VEMCIUS BELLINELLO DA ROCHA, 
brasileiro, divorciado, sem união estável, analista de sistemas, filho de Pedro 
Pereira da Rocha e Helena Bellirieljo da Rocha; residente e domiciliado na cidade 
do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. na  Rua Dona Mariana, 182. bloco 2, 
apto 1001, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22280-020; endereço eletrônico 

"mrocha@simplificpa'varini .com.br"; portador da carteira de identidade "° 	1--- 04538389-0 expedida pelo DET'RAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 
961.101,807-00; 	
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Únicos sócios da Sociedade Ernpesária Ltda. "SIMPLIFIC PAVARINE - 

DISTRiBUiDORA DE TÍTULOS - VAl-ORS MOBiLIÁRiOS LTDA.," 

com sede nesta cidrcie,-f,a Ru .Se'..de Stembto, 99, sala 2401, inscrita no 

CNPJ sob o n° 1 5 :227.994/0001-50; c ta±a da Carta Patente n° A-68/3738, 

de 25.08.69, cujo ato constitutivo se acha arquivado na JUCEB sob o n° 09.253 

em 02.12.69, registrada na JUCR.Ã sob n° 33.2.0064417- 1 e última alteração 

contratual datada de 24 de atril -tie 2017, registrada na JUCERJA sob n° 

00003060184 em 29/06/2017, resolvem, de comum acordo, efetuar a presente 

alteração contratual, a saber: 

Alterar o endereço da filial da sociedade para Rua Joaquim Floriano, 466, 
bloco 8, cj. 1401, itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP: 04534-002, ficando alterada a 
"CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Razão Social, Sede e Foro" no que couber. 

Resolvem, os sócios, aumentar o capital social da sociedade em R$ 14.964,00 
(quatorze mil, novecentos e sessenta e qíatro reais), passando o mesmo de 
R$862.795,00 (oitocentos e sessenta e doi mil, setecentos noventa e cinco reais), 
para R$877.759,00(oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais reais), com a criação de 14.964 (quatorze mil, novecentas e sessenta e 

quatro) novas quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, mediante 

aproveitamento de reserva de lucro, integralizadas na proporção de suas 

participações no capital da sociedade: 

Súcios 	 Novas quotas 	Valor 

T-Ienrique de Queirós Mattoso 11.223 	R$ 	11.223,00 

Simplifie Participações Ltda 3.741 	R$ 	3.741,00 

Total 14.964 	R$ 	14.964,00 

2.1) Fica, portanto, alterada a "CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social" que 

passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social 

O Capital Social é de R$877.759,00 (Oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e 

cinquenta e nove reais), dividido em 877.759 (Oitocentas e setenta e sete mil, 

setecentas e cinquenta e nove) quotas, de valor nominal RS 1,00 (Um real) cada. 
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totalmente subscrito e integralizado ennnoeda corrente do país, dividido entre os 

sócios na proporção obaixq:  

:C TTQUOTAS 1 
VALOR R$ 

ïiquedeQueirósMattoso 658.3281 658.328,00 

Símplific Participações Ltda. 219.4311 219.431,00 

Total 877.7591 877.759,00 

3) Alterar o caput da "CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração da 

Sociedade", que passa a ter a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade será *ercida, individualmente, ou, pelos 

administradores não sócios: MARCUS VENICIUS BELLINELLO DA 

ROCHA, brasileiro, divorciado, sem união estável, analista de sistemas, filho de 

Pedro Pereira da Rocha e Helena BeIlinelio da Rocha; residente e domiciliado na 
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Dona Mariana, 182, 
bloco 2, apto 1001, Botafogo, Rio de Janeiro, Ri, CEP: 22280-020; endereço 

eletrônico "mrocha@simplificpavarifli.com.br"; portador da carteira de 

identidade n° 04538389-0 expedida pelo DetranfRJ, inscrito no CPF/MF sob o 

961.101.807-00; CARLOS ALBERTO BACHA, brasileiro, casado pelo regime 

de comunhão parcial de bens, sem união estável, engenheiro civil, filho de Jacob 

Bacha e Heli Magoulas Bacha; residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida Visconde de Albuquerque n° 694, 

apto. 	402, 	Leblon, 	CEP: 	22450-000; 	endereço 	eletrônico 

"car1os.bacha simp1ificpavarifli.COm.br" portador da carteira de identidade n° 

200117783-6, expedida pelo CONFEA, inscrito no CPF/MF sob o n° 

606.744.587-53; MATHEUS GOMES FARIA, brasileiro, casado pelo regime 

de comunhão parcial de bens, sem união estável, administrador de empresas, 
filho de Mano Faria Junior e Marcia Gomes Faria; residente e domiciliado na 

cidade de Niterói, estado do Rio de Janeiro, na Rua Tiradentes n0  61, apto. 302, 

Ingá, 	CEP: 	24210-510; 	endereço 	eletrônico 

"matheus@simplificpaVarifli.COtfl.br"; portador da carteira de identidade n° 

0115418741, expedida pelo MEX/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 058.133.1 17-

69; e RINALBO RABELLO FERREIRA, brasileiro, casado pelo regime da 

separação total de bens, economista, filho de Ary Ferreira Macedo e Adayr 
Rabelio Ferreira; residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do 
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Rio Grande do Sul, na Rua Desembargador Alves Nogueira n° 180, apto. 1001, 

.Petrópolis, 	ÇFP 	90470 1 10;- 	endereço 	eletrônico 

rinaldo@stmphficp'ar ii' com.i-", portadr a carteira de identidade n° 

03158463-4, expedkia jelo Detraa/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
509.941.827-91, sendo certo que, (i) preenchem todas as condições previstas na 

legíslação vigente; (ii) estão 	speri&dos de prestar caução e (ui) poderão 

representar a sociedade, ativa i.  pássivanlente, de forma individual, ou em 

conjunto, em juízo ou fora dele." 

4) Suprimir da redação da "CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das 
Deliberações Sociais" os itens VII, VIII e XII, renumerando os seguintes. 

Ficam inalteradas as demais disposições. 

Alterar a "CLÁUSULA DÉCiMA' OU RTADá.Guvidoria", acrescentando 

a sua redação o Parágrafo Quarto: 

"Parágrafo Quarto. A diretoria poderá destituir o ouvidor a qualquer tempo nos 

casos de descumprirnento das obrigações inerentes ao seu cargo, devendo a 

sociedade proceder a sua substituição no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
permanecendo os canais de comunicação com o cliente em pleno 

funcionamento." 

6) Em virtude das alterações acima propostas, os sócios resolvem consolidar o 

contrato social que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 
SIMPLWIC PAVARINI 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ: 15.227.994/0001-50 - NIRE: 33.2.0064417-1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Razão Social, Sede e Foro 
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A sociedade gira sob denominação social de SIMPL!FIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA iE TÍTULÕS E-VALORJS MOBILIÁRIOS LTDA., e 
têm sede e foro na Càaé 10 R-d Jjneiro: na. ia Sete de Setembro, 99, sala 

2401, Centro, RJ. CET: 20050-005. 	- - 

Parágrafo único. A sociedade iss1i  -[ilial na cidade de São Paulo, SP, na Rua 
Joaquim Floriano, 466, bloco B,cj.-i401, Itaim Bibi, CEP: 04534-002; inscrita 

no CNPJ sob n° 15.227.994/0004-01, com seus atos constitutivos devidamente 

arquivados na JUCESP sob o NIRE: 3590530605-7. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto Social 

A Sociedade tem como objeto social: 

1 - subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, 
cmissões de títulos e valores mobiliários para revenda; 

II - intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no 
mercado; 

III - comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de 
terceiros, observada a regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e 
pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de 
competência; 

IV - encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores 

mobiliários; 

V - incumbir-se da subscrição da transferência e da autenticação de endossos, de 
desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e 

outros proventos de títulos e valores mobiliários; 

VI . exercer funções de agente fiduciário; 

VII - instituir, orgatlizar e administrar fundos e clubes de investimento; 

Viii - constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a 
respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; 
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IX - praticar operações de conta margem, confme regulamentação da Comissão 

de Valores Mobiliários; - 	- - 

X - realizar operaçõ 	ornpromissada3; 	- 
Xl - praticar operações de compra e venda de metais preciosos no mercado fisico, 

por conta própria e de terceir, nos- ermos da regulamentação baixada pelo 
Banco Central do Brasil; 

XII - operar em bolsas de mercadorias e de fituros, por conta própria e de 
terceiros, observada regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e pela 
Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência; 

XIII - prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica em 
operações e atividades nos mercados financeiros e de capitais; e 

XIV 	exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo 
Banco Central do Brasil e pela ComissãodcValôresTf4obiliários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Vedações 

E vedado à Sociedade: 

1 - realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a ccricessão de 
financiamentos, empréstimos ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através 
da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operações de conta margem e as 
demais previstas na regulamentação em vigor; 

II - cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissão referente 
negociações com detenninado valor mobiliário durante seu período de 

distribuição primária; 

Til - adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em 

liquidação de dívidas de dificil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-
los dentro do prazo de 1 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável até 2 

(duas) vezes, a critério do Banco Central do Brasil; 

TV 	obter empréstimos ou financiamentos junto a instituições financeiras, exceto 	/ 
aqueles vinculados à aquisição de bens para uso próprio e à execução de 
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atividades previstas no objeto social, eservado o limite de duas vezes o 
respecliYo paIrimôni der-eferêneia para o conjunto dessas operações; 

V - dar ordens ~ sociedade cetorc 	a realização de operações 
envolvendo comitente fina] que não tenha identificação cadastral na bolsa de 
valores; e 
VI - a celebração de contratos d múuo com pessoas fisicas e pessoas jurídicas, 
financeiras ou não, exceto os contratos de mútuo referentes a operações de conta 
margem e de empréstimo de ações, celebrados nos termos da regulamentação em 
vigor. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social 

O Capital Social é de R$877.759,00 (Oitocentos e setenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais), dividido em 877.759 (Oitocentas e setenta e sete mil, 
setecentas e cinquenta e nove) quotas, dè valor.n6iniiÍfl$-1,00 (Um real) cada. 
totalmente subscrito e integralizado em moela corrente do pais, dividido entre os 
sócios na proporção abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR RS 
Henrique de Queirós Mattoso 658.328 658.328,00 
Simplitie Participações Ltda. 219.431 219.431,00 

Total 877.1591 877.759,00 

CLÁUSULA QUINTA Do Prazo de Duração 

A sociedade iniciou suas atividades em 16/07/1971 e seu prazo de duração é 
indeterminado, 

CLÁUSULA SEXTA - Da Responsabilidade dos Sócios 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social de conformidade 
com o artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA Da Administração da Sociedade 
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Alterar a "CLÁUSULA SÉTIMA - Da Administração da Sociedade", que passa 
a ter a seguinte redaço: - 	- 	- 

CLÁUSULA SÉTtA Da Admi traç -da Sociedade 

A administração da socieda 	exercida, individualmente, ou, pelos 
administradores não sócios: i1ARCUS VENICIUS BELLINELLO DA 
ROCHA, brasileiro, divorciado, sem união estável, analista de sistemas, filho de 
Pedro Pereira da Rocha e Helena Beilineilo da Rocha; residente e domiciliado na 
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Dona Mariana. 182, 
bloco 2, apto 1001, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22280-020; endereço 
eletrônico "mrochasimplificpavarini.com.br"; portador da carteira de 
identidade n° 04538389-0 expedida pelo DetranfRJ, inscrito no CPF/MF sob o 
961.101.807-00; CARLOS ALB1RTO BACHA, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, sem união estável, engenheiro civil, filho de Jacob 
l3acha e Heli Magoulas Bacha; residente e domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida 'fiscõnde de Albuquerque n° 694, 
apto. 	402, 	Leblon, 	CEP: 	22450-000; 	endereço 	eletrônico 
"carios,bacha@simplificpavaríni.com.br"; portador da carteira de identidade n° 
20011 7783-6, expedida pelo CONFEA, inscrito no CFF,'MF sob o 
606.744.587-53; MATHEUS GOMES FARIA, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, sem união estável, administrador de empresas, 
filho de Mano Faria Junior e Marcia (iomes Faria; residente e domiciliado na 
cidade de Niterói, estado do Rio de Janeiro, na Rua Tiradentes n° 61, apto. 302, 
Ingá, 	CEP: 	24210-510; 	endereço 	eletrônico 
"matheus@simplificpavarini.com.br"; portador da carteira de identidade n° 
0115418741, expedida pelo MEX!RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 058.133.117-
69; e RINALDO RABELLO FERR1EIRA brasileiro, casado pelo regime da 
separação total de bens, economista, filho de Axy Ferreira Macedo e Adayr 
Rabeilo Ferreira; residente e domicilíado na Cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Rua Desembargador Alves Nogueira n° 180, apto. 1001, 
Petrópolis, 	CEP 	90470-1 30; 	endereço 	eletrônico 
"rinaldosimplificpavarini.com.br"; portador da carteira de identidade n° 
03158463-4, expedida pelo DetranlRi, inscrito no CPF/MF. sob o 
509.941.827-91, sendo certo que. (i) preenchem todas as condições previstas na 
legislação vigente; (ii) estão dispensados de prestar caução e (iii) poderão 9\ 
representar a sociedade, ativa e passívamente, de forma individual, ou em 

conjunto, em juízo ou fora dele. 
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Parágrafo Primeiro. A SIMPLWtC PAVARIN1 DTVM, poderá eleger 
administradores nãcsócis, no limi1'- mínimo de 1 (um) e no máximo de 4 
(quatro) 

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá constituir procurador (es) para 
representá-la, sendo obrigatória esêificação, no instrumento de mandato, dos 
atos e das operações que poderá praiar e do prazo de vigência, que não poderá 
ser superior a 12 (doze) meses, salvo quando o mandato contiver os poderes da 
cláusula ad judicia; 

Parágrafo Terceiro. É expressamente vedada a prática de atos ou a assunção de 
obrigações relativas a operações estranhas ao objetivo social da Sociedade, entre 
os quais se incluem a prestação de fianças e avais ou a constituição de garantias 
em nome da Sociedade, em favor de terceiros. 

Parágrafo quarto. O Sr. MARCUS VENICLUS BELLINELLO DA ROCHA 
fica designado para responder, civil, criminI e administrativamente, pela gestão 
e supervisão dos recursos de terceiros, bem como .pela prestação de informações 
a eles relativas. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Competência dos Administradores 

Compete aos Administradores, cumprir e fazerem cumprir as cláusulas 
contratuais ora estabelecidas, ficando investidos dos seguintes poderes, além 
daqueles que a lei lhes outorga para assegurar o firncionamento regular da 
Sociedade: 

1 - Ter sob sua guarda e responsabilidade de todos os títulos e valores mobiliários 
da Sociedade, ou a eia confiados; 

II - Transigir, acordar, renunciar, desistir, confessar dívidas e firmar 
compromissos; e 

111 - Alienar, adquirir e onerar bens e conferir direitos. 

Parágrafo único. A investidura do Administrador dar-se-á automaticamente, X 
após a homologação de seu nome pelo Banco Central do Brasil. 

Lv 
CLÁUSULA NONA - Do mandato dos Administradores 
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Os administradores cãp qleitos araznandtos de quatro anos e permanecerão 

em seus respecflvos virgos -até a osRee seuTs suhstitutos. 

Parágrafo primeiro. •A posse dos administradores está condicionada à 
homologação de seus nomes peBanco Central 

Parágrafo segundo. Os sócios reunir-se-ão, ordinariainente, a cada 4 (quatro) 
anos, nos primeiros 4 (quatro) meses que se seguirem ao término do exercício 
social para deliberarem quanto à eleição dos novos administradores. 

Parágrafo terceiro. A eleição que trata o caput obedecerá o limite minimo de 
dois administradores eleitos, sem vedação quanto ao máximo de eleitos." 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Exercício Social 

Ao término da cada exercício social 	1 de denbo serão elaboradas as 
demonstrações finançeiras previstas em ..L.j, as quais serão submetidas à 
apreciação dos sócios, 	

1 -. 

Parágrafo primeiro. O lucro líquido apurado terá a destinação que lhe for 
atribuida em Reunião de Sócios, sendo expressamente admitida a distribuição de 
dividendos desproporcional à participação de cada sócio no capital social, 
conforme deliberado previamente em Reunião de Sócios. 

Parágrafo segundo. Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços 
intermediários e poderão distribuir lucros com base nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - Das Deliberações Sociais 

Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, nos primeiros 4 (quatro) meses que se 
seguem ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. 

Parágrafo único. Sem prejuizo das matérias cuja deliberação pelos sócios é 
exigida pela lei, dependerão de deliberação em Reunião de Sócios da Sociedade 
as matérias abaixo elencadas: 

	

L 
(i) 	qualquer alteração do contrato social da Sociedade; 	

'o 

	

7t:a 	rneriai do Estado do Ro de Janeiro 

	

- 	 - ...... 	\ 

. ......:. 	 ....4 7, --rr.-.... 
. 	.............-----.,.......... 	:---•-''-- 	. -1 -.rI, - -. : r'-r ....... 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo
Certifico o registro do arquivamento sob numero ED000906000 em 12/03/2019, da empresa registrada nesta sob o NIRE 32300002471 
e protocolo 190060760 de 11/03/2019. Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2019 por Paulo Cezar Juffo - Secretario Geral.
Valide este documento com a chancela VU*406DF17A188BE28E-1 em https://www.jucees.es.gov.br/autenticaweb/



 designação e destituição de S&:ios-Administradores; 

 alteração d 	ooi.ftiea de distr;iuição:de lucros da Sociedade; 
 aprovação dos 'ia1ançs e d 	tonstrçõ's 5inanceiras da Sociedade 

 qualquer aíinaão, e toda e qualiíer operação destinada á alienação, 
sob qualquer forma, de qualquer participação societária de titularidade 
da Sociedade, indeperentcrrente do valor envolvido; 

 qualquer operação o 	qoltato entre a Sociedade, de um lado, e (a) 
qualquer dos sécios, seu cônjuge ou parentes até quarto grau, e/ou (b) 
sociedade sob o controle de qualquer das pessoas referidas na letra (a) 
acima, de outro lado; 

 confissão 	de 	falência 	ou 	pedido 	de 	recuperação 	judicial 	ou 

extrajuclicial; 
 dissolução, liquidação, cessação do estado de liquidação e extinção da 

Sociedade; 
(ix) concessão de avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações 

de terceiros, ou de qualquer sóciõ, administrador ou empregado da 
Sociedade, em qualquer valor; 

(x) renúncia a qualquer direito ou qualquer ato de liberalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— Da Abertura de Filiais 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Pro Labore 

Os sécios e os administradores não sécios poderão, de comum acordo, fixar unia 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições legais 

pertinenteS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Ouvidoria 

A Sirnplific Pavarini DTVM mantém em sua estrutura organizacional uma 
Ouvidoria, esta vinculada á Administração da sociedade, com as seguintes 

atribuições: 

1 	Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

rta nria1 do Estado do Rio de Janeiro 
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II - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das 

demandas, informandQ opzo previsttT para, espcsta; 

III - Encaminhar redstaTconclusiva ,ara a iéhiaida no prazo previsto; 

TV - Manter o conselho de adiniiriação ou, na sua ausência, a diretoria da 
instituição, informado sobre I :ç 0b1e1flas e deficiências detectados no 

cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos 

administradores da instituição para solucioná-los; e 

V - Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando 

existente, e ao conselho de administração ou, na sua ausência, à diretoria da 
instituição, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca 
das atividades desenvolvidas pela ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo Primeiro. A Simplifie Pavarini DT\M se compromete a: 

a) Criar condições adequadas para o furícionumento da ouvidoria, bem como para 
que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção; 

h) Assegurar o acesso da ouvidoria às informações necessárias para a elaboração 

de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades 
no cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo Segundo. O ouvidor é designado pela Administração, dentre 

profissionais de reconhecida capacidade técnica, tendo mandato de 4 anos, 

sempre coincidindo com o dos administradores, podendo ser destituído pela 

Administração da instituição a qualquer tempo, caso venha a descumprir as 
determinações legais pertinentes a sua atividade de Ouvidor. 

Parágrafo Terceiro. A Simpliíic Pavarini DTVM, no intuito de cumprir as 

exigências legais: 

1) rdentifica as demandas por meio de número de protocolo, o qual é fornecido ao 

demandante, bem como mantém sistema de informações e de controle das 

demandas recebidas pela ouvidoria, a fim de registrar o histórico de 
atendimentos, as informações utilizadas na análise, as providências adotadas e 
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1. 

controlar o prazo de resposta, que não poderá ultrapassar o prazo de lO dias úteis, 
podendo ser prorrogado,- excepcionamcnte:c d forma justificada, urna única 
vez por lgual peno'o, limitad' '  iwccro ie 'rrogações a 10% do total de 
demandas no mês, Iêveído o demaidantc 'r informado sobre os motivos da 
prorrogação. 

Realiza a gravação do atendimento, quando realizado por telefone, e, quando 
realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, arquiva a 
respectiva documentação; e 

Recebe, excepcionalmente, as demandas não reeepcionadas inicialmente por 
seus canais de atendimento primário; e as demandas encaminhadas pelo Banco 
Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou 
privadas 

Parágrafo Quatio. A diretoria poderá destituir o ouvidor a qualquer tempo nos 
casos de descumprirnento das obrigações inerentes ao seu cargo, devendo 
proceder a sua substituição no prazo -de'até 18O::(cento e oitenta) dias, 
permanecendo os canais de comunicação com o cliente em pleno funcionamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Contrato Social 

Este Instrumento Contratual será regido pela Lei 10.406/2002, tendo como 
regência supletiva as Normas Regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Declaração de Desimpedimento 

Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
conforme o artigo 1 .011 parágrafo 11  da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Dissolução 
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A Sociedade poderá ser dissolvida por consenso unânime dos sócios ou por 
deliberação tomada nu Reunião de 5óeios, ou ainda nos demais casos previstos 

em lei. Uma vez deJiIierda a diEsobição, pricedcr-se-á à liquidação dos ativos e 

passivos da Sociedade c, uma vez-paga : dvidas porventura existentcs, o 

remanescente do patrimônio social será atribuído aos sécios na proporção de suas 
participações no capital social- seqik facultado aos sécios acordar quanto a 

condições especiais para partilh dotivo remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias. 

Rio de Janeiro (RT),02 de abril de 2018. 

Henrique de (ïs Mattoso 

Carlos Alberto Bacha 	Marcus VeKci 	?iflo da Rocha 
ic 

Simplific Participações LTDA. 

1 
1 

Marcus Ve 

_ 	

Rocha 	Carlos Alberto Bacha 

/RinaÍdo Rabelio Ferr Mjó~sZ:es,  Faria 
ti 	u 

Testemunhas: 

Nome: . 	 Nome: 
CPF 	

°s'fa MayEr FIorentno 	 CPF 	
N 	PEREiAOE1lMAjp 

CPF 102,216.26700 	
CPF:146.g1g.g572- 
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PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular, EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., 
empresa com sede na Rua Florentino Falier, n° 80, 10,20  e 30  andar, salas 101, 102, 201, 202, 
301 e 302, Edifício Maxxi 1, Bairro Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-310, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social e conforme eleição de Diretoria, nomeia e 
constitui como seus bastantes procuradores, os Srs. André Luis Nunes de MeHo Almeida, 
brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade RG n° 19632533 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 126.403.628-01, e Eduardo Masson de Andrade Martins, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de identidade RG n° 75.698.02-7-SSP/RJ, inscrito 
CPF/MF n° 028.364.227-00, com poderes especiais para representar a Ouforgante quer por 
sua matriz, quer por sua(s) filial(is) para; agindo em coniunto com um Diretor da Outorgante, 
independente da ordem de nomeação; (a) perante as instituições financeiras públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, inclusive junto ao Banco do Brasil S.A., Banco- Central do 
Brasil, Caixas Econômicas Federal e Estaduais; (b) assinar contratos de quaisquer espécies, 
inclusive financeiros e derivativos, incluindo mas não se limitando a empréstimos, bem como 
re-ratificar quaisquer contratos, convencionar e aceitar preços, formas de pagamento, 
prazo, juros, multas e demais dáusulas, pagar e receber quantias de que for devedora ou 
credora, a qualquer título, passar recibos, dar e aceitar quitação; bem como assinar 
correspondências dirigidas a quaisquer estabelecimentos, inclusive bancários; (c) endossar 
cheques para depósitos em contas bancárias da Outorgante; (d) constituir garantias, 
incluindo notas promissórias, avais e contratos de fiança; e (e) emitir títulos de crédito 
bancários e quaisquer outros títulos negociáveis, podendo a referida procuradora realizar 
tudo o mais que se fizer necessário para fiel e cabal desempenho do presente mandato, 
sendo vedado o substabelecimenfo, no todo ou em parte, dos poderes ora conferidos. O(s) 
Outorgado(s) ora constituído(s) fica(m) ciente(s) de que ao se desligar(em) do Grupo EDP - 
Energias do Brasil S.A. do qual faz(em) parte, não mais poderá(ão) exercer quaisquer 
poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o seu 
desligamento, sendo inclusive responsável(ls) por perdas e danos causados pelo uso 
indevido dos poderes revogados em decorrência do seu desligamento. O presente 
mandato tem início em 01/03/2019 e expirará em 31 /07/2019. 

Vitoria/ES, 01 de março de 2019. 

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 

- 	 Donato daiIya Fil 
Diretor 
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nes RoSi 
Diretor 
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